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MEMORANDO N2 11/2025 - SETOR DE PROTOCOLO 

Barão de Grajaú/MA, 24 de fevereiro de 2025. 

DE: Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Setor de Protocolo 

PARA: Mateus Ferreira de Freitas 

ASSUNTO: Encaminhamento de Documento de Formalização de Demanda 

Senhor Mateus, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, em anexo, o Documento de Formalização de Demanda 
(DFD) referente à necessidade apresentada pelo setor demandante, para conhecimento e providências 
cabíveis. 

À disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

M;, k,&*42  
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Setor de Protocolo 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
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RUBRICA: 

DA UNIDADE SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

A Cidade de Barão de Grajaú/MA tem enfrentado uma crescente problemática relacionada à 

proliferação de pragas urbanas, incluindo baratas, ratos e cupins, especialmente nos prédios públicos 

municipais. Essa situação é exacerbada pela obstrução das redes de esgoto, pelo acúmulo de dejetos 

em fossas e pela falta de sanitização adequada em eventos públicos e nas unidades municipais. Tais 

condições têm gerado riscos significativos à saúde pública, resultando no agravamento de doenças de 

veiculação hídrica e vetorial, além de comprometimento da salubridade em edificaçõesde uso público, 

como escolas e postos de saúde. 

Considerando o intuito de cumprir os objetivos deste Secretaria Municipal, faz-se necessária a 

contratação, uma vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos para realização dessas 
atividades, sendo que a interrupção desses serviços poderá comprometer a continuidade das 

atividades desta municipalidade. 

A dedetização é a medida mais eficaz para controlar e eliminar pragas urbanas. Através da aplicação 

de produtos químicos específicos e técnicas adequadas, empresas especializadas em dedetização 
garantem a eliminação completa das pragas, impedindo sua proliferação e protegendo a saúde das 

pessoas e a qualidade dos ambientes. 
Considerando que a contratação de uma empresa especializada com o intuito de executar serviços de 

dedetização em geral, éfundamental para garantira segurança e o bem-estar das pessoas que residem, 

trabalham ou frequentam os ambientes a serem dedetizados. Além disso, a dedetização preventiva 

pode evitar a ocorrência de problemas futuros, como infestações mais graves e os custos com reparos 

de danos causados por pragas. Esta prestação de serviço busca manter os ambientes de trabalho em 
bom estado de salubridade e descontam inação, tanto para a segurança pessoal dos servidores e 

usuários, quanto para a conservação dos bens desta prefeitura. 

2. LOCAL DE ENTREGA 

A entrega deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 
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Barão de Grajaú - MA, 24 de Fevereiro de 2025 

Secretaria Municipil de Administração e Finanças 

LS.N Q5 

PROC. N', /? 

RUBRICA. 

3. MENSURAÇÃO 

Para a definição das quantidades especificadas, tomou-se por base as diversas necessidades das 

secretarias municipais que integram a gestão municipal (Escotas Municipais, CREAS, CRAS, Unidades 

Básicas de Saúde e praças). 
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PROC. N. 01/ f 
RUBRICA: 

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

CN Pi 

Secretaria Municipal de Administração 

06.477.822/0001-44 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA tem enfrentado uma crescente problemática 

relacionada à proliferação de pragas urbanas, incluindo baratas, ratos e cupins. Essa situação é 

exacerbada pela obstrução das redes de esgoto, pelo acúmulo de dejetos em fossas e pela falta de 

sanitização adequada em eventos públicos e nas unidades municipais. Tais condições têm gerado riscos 
significativos à saúde pública, resultando no agravamento de doenças de veiculação hídríca e vetorial, 

além de comprometimento da salubridade em edificações de uso público, como escolas e postos de 

saúde. 

A dedetização é a medida mais eficaz para controlar e eliminar pragas urbanas. Através da aplicação 

de produtos químicos específicos e técnicas adequadas, empresas especializadas em dedetização 

garantem a eliminação completa das pragas, impedindo sua proliferação e protegendo a saúde das 
pessoas e a qualidade dos ambientes. 

Considerando que a contratação de uma empresa especializada com o intuito de executar serviços de 

dedetização em geral, é fundamental para garantir a segurança e o bem-estar das pessoas que 

residem, trabalham ou frequentam os ambientes a serem dedetizados. Além disso, a dedetização 

preventiva pode evitar a ocorrência de problemas futuros, como infestações mais graves e os custos 
com reparos de danos causados por pragas. Esta prestação de serviço busca manter os ambientes de 

trabalho em bom estado de salubridade e desconta minação, tanto para a segurança pessoal dos 

servidores e usuários, quanto para a conservação dos bens desta municipalidade 

O serviço será realizado no período trimestral, no total de 4 aplicaçãoe também de acordo necessidade 

e urgência surgidas durante o período contratual vigente. Assim, pedimos a abertura do processo 

licitatório pelo período de 12 (doze) meses, especificações e quantitativos relacionados em anexo. 

Ademais, é importante ressaltar que as intervenções na área da saúde pública e na gestão de resíduos 

devem ser executadas em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo assim a 

segurança ambiental e a efetividade dos serviços prestados. Portanto, é fundamental que a Prefeitura 
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Barão de Grajaú - MA, 24 de Fevereiro de 2025 

o Carmo Aires 

Secreiode Administração 
j 

Municipal de Barão de Grajaú implemente ações técnicas especializadas para enfrentar essa 

problemática, assegurando a saúde coletiva e a salubridade dos ambientes públicos. 
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PROC. N°.QjJJ ; 

RUBRICA: TRA*ALMANDO PARA TODOS 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Problema Resumido 
O Município de Barão de Grajaú/MAvem identificando a recorrência de problemas relacionados 
à proliferação de pragas urbanas, como baratas, ratos e cupins, além de situações críticas 
envolvendo a obstrução de redes de esgoto, acúmulo de dejetos emfossase falta de sanitização 
adequada em eventos públicos e unidades municipais. Essas condições têm contribuído para o 

aumento de riscos à saúde pública, agravamento de doenças de veiculação hídrica e vetorial, e 
comprometimento da salubridade em prédios públicos como escolas, postos de saúde e 
repartições administrativas. A situação exige ações técnicas especializadas, de forma contínua e 
padronizada, com segurança ambiental e cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA tem enfrentado uma crescente problemática 

relacionada à proliferação de pragas urbanas, incluindo baratas, ratos e cupins. Essa situação é 

exacerbada pela obstrução das redes de esgoto, pelo acúmulo de dejetos em fossas e pela falta de 

sanitização adequada em eventos públicos e nas unidades municipais. Tais condições têm gerado riscos 

significativos à saúde pública, resultando no agravamento de doenças de veiculação hídrica e vetorial, 

além de comprometimento da salubridade em edificações de uso público, como escolas e postos de 

saúde. 

A necessidade de um plano de ação técnico para o controle das pragas urbanas e a manutenção cia 

higiene nos espaços públicos é urgente e essencial. O aumento na incidência de pragas e a 
contaminação ambiental não apenas impactam a qualidade de vida da população, mas também elevam 

os custos futuros relacionados ao tratamento de saúde e à recuperação de infraestrutura. Portanto, a 
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identificação precisa dessa demanda se revela necessária e pertinente para a proteção da comunidade. 

Além disso, a responsividade a essa questão é uma obrigação da administração pública, pois trata -se 

de uma situação que afeta diretamente a saúde e o bem-estar dos cidadãos. A atuação proativa e 

contínua na prevenção e mitigação de problemas relacionados à higiene e saúde pública não só 

resguarda a integridade física dos munícipes, como também demonstra um compromisso ético com a 

administração municipal e a promoção do interesse comum. 

Ademais, é importante ressaltar que as intervenções na área da saúde pública e na gestão de resíduos 

devem ser executadas em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo assim a 

segurança ambiental e a efetividade dos serviços prestados. Portanto, é fundamental que a Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú implemente ações técnicas especializadas para enfrentar essa 

problemática, assegurando a saúde coletiva e a salubridade dos ambientes públicos. 

Entre os requisitas mínimos a serem observados, destacam-se: 

Capacidade técnica comprovada da empresa executora, mediante apresentação de atestados de 

desempenho anterior compatíveis com o escopo da contratação; 
Utilização de produtos legalmente autorizados, devidamente registrados na ANVISAe no IBAMA, com 

validade vigente, rotulagem adequada e fichas de segurança atualizadas; 

Observância das seguintes normas técnicas e regulatórias: 

As ações deverão observar as normas técnicas da ABNT NBR 15584 (controle de vetores e pragas 

urbanas nos seus diversos aspectos, incluindo manejo, terminologia e sistema de qualidade). O 

armazenamento de produtos deverá, quando necessário, atender aos requisitos das respectivas FISPQ, 

instruções do fabricante e normas ambientais e sanitárias vigentes. 

ABNT NBR ISO 14001 - Estabelece diretrizes para gestão ambiental, com foco na minimização de 

impactos; 

ABNT NBR ISO 45001 —Trata da gestão de saúde e segurança ocupacional, especialmente relevante na 

manipulação de agentes químicos; 

RDC n2  52/2009 - ANVISA - Dispõe sobre o controle sanitário de empresas especializadas em controle 

de pragas urbanas; 
RDC n2  14/2007 - ANVISA - Trata do uso e registro de produtos saneantes com ação desinfetante; 

A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa IBAMA n2  141/2006, que regulamenta 

o controle e manejo ambiental da fauna sinantrópica nociva, incluindo as espécies urbanas comumente 

presentes em unidades institucionais. Devem ser seguidos os critérios sobre métodos, registro de 

produtos, restrições de uso e responsabilidades ambientais, além de comunicações exigidas em casos 

de manejo emergencial. 

Adoção de padrões de qualidade e controle, que permitam aferir a efetividade das ações executadas, 
garantindo a cobertura adequada das áreas atendidas e a eficácia dos procedimentos aplicados; 

Cumprimento de exigências legais e ambientais, com descarte correto de materiais e resíduos, sempre 

que aplicável, bem como o uso de insumos que causem o menor impacto possível ao meio ambiente, 

atendendo aos princípios de sustenta bilidade nas contratações públicas; 
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Treinamento e qualificação da equipe técnica, garantindo que os serviços sejam executados por 

profissionais habilitados e, quando necessário, devidamente certificados para a atividade; 

Apresentação de plano de execução detalhado, contendo cronograma, metodologia, produtos 

utilizados e estratégia de atendimento às diferentes unidades da prefeitura municipal. 

A contratação deverá ainda assegurar a compatibilidade entre os serviços executados e as 
características específicas das unidades a serem atendidas, respeitando as restrições de segurança e 

os protocolos internos do sistema penitenciário estadual. 

A identificação desses requisitos foi realizada com base em experiências de contratações anteriores no 

âmbito da prefeitura municipal, análise de termos de referência de órgãos públicos com estrutura 

similar e levantamento das práticas usuais de mercado no setor, considerando, inclusive, normativas 

técnicas e regulatórias aplicáveis. 

Para atendimento da necessidade de manutenção das condições sanitárias e operacionais das 

instalações da prefeitura municipal, foram identificadas no mercado distintas alternativas, passíveis de 

adoção pela Administração Pública, conforme descritas a seguir: 
A seguir, são apresentadas as principais alternativas técnicas disponíveis: 

Possíveis soluções disponíveis no mercado 

a) Aquisição direta de insumos químicos e execução por equipe interna da prefeitura municipal: 

consiste na compra de produtos saneantes domissanitários (inseticidas, raticidas, bactericidas etc.), 

com posterior aplicação por servidores da própria secretaria. 

Limitações: a Administração não dispõe de equipe técnica especializada nem d05 equipamentos 

adequados para o manuseio e aplicação segura dos produtos. Ademais, não há estrutura física para 

armazenamento desses insumos, nem autorização legal para uso de substâncias controladas. 

Riscos: exposição dos servidores a agentes químicos sem o devido preparo técnico e risco de 

ineficiência nas aplicações. 

b) Contratação avulsa e episódica por demanda específica (serviço eventual): a contratação ocorre de 
forma pontual, mediante solicitação para cada demanda emergente. 

Limitações: a imprevisibilidade das ocorrências, aliada à burocracia da contratação avulsa, 

compromete a agilidade e a eficiência no atendimento às unidades prisionais. A ausência de 

planejamento preventivo eleva os riscos à saúde e segurança dos ambientes. 

Efeito colateral: custos possivelmente maiores, já que a contratação por demanda não se beneficia da 

economia de escala. 

c) Utilização de Atas de Registro de Preços vigentes de outros órgãos (adesão a atas externas): consiste 

na adesão à ARP de outro órgão municipal em que já há contratação similar disponível. 

Solução técnica e economicamente mais adequada 

Diante da natureza contínua da necessidade - uma vez que o controle de pragas e a sanitização de 

ambientes deve ser feita periodicamente, de modo preventivo e corretivo - conclui-se que a solução 

mais eficaz, eficiente e segura consiste na contratação de serviços continuados de 
dedetização/desinsetização, desratização, descupinização, controle populacional de aves-pombos, 

sanitização, desinfecção e higienização das áreas internas e externas das unidades pertencentes à 

prefeitura municipal. 
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Trata-se da alternativa que assegura a regularidade das ações preventivas, reduz a necessidade de 

ações emergenciais e evita a interrupção de serviços essenciais prestados pela Secretaria, além de 
garantira execução por pessoal tecnicamente capacitado, com o uso de equipamentos apropriados, 

conforme previsto nas normas regulatórias sanitárias, ambientais e de segurança. 
Essa opção também permite o planejamento adequado, otimização de recursos públicos, atendimento 

a padrões de qualidade definidos em norma técnica, e maior segurança jurídica e institucional na 

execução contratual. 

As soluções devem ser ponderadas em função da sequência lógica de necessidades e 

prioridades do município. A adoção de uma combinação dessas abordagens pode ser  estratégia mais 

eficiente para resolução do problema. 

      

    

    

   

  

wa 

        

A escolha da contratação de um serviço especializado em dedetização e desratização para o controle 

de pragas urbanas na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se justifica por diversos aspectos 

técnicos que asseguram a eficácia e a segurança das intervenções. Primeiramente, um serviço 

especializado garante que as técnicas e produtos utilizados sejam apropriados para cada tipo de 
infestação, levando em consideração as especificidades dos ambientes urbanos e os padrões de saúde 

pública necessários. Esses serviços são conduzidos por profissionais capacitados, o que garante um 
manejo adequado dos produtos químicos, garantindo o cumprimento das normas sanitárias vigentes 

e benefícios diretos à saúde da população. 

Em termos de compatibilidade e facilidade de implementação, a solução proposta permite um 

tratamento integrado, adaptável às diferentes áreas do município, como escolas, postos de saúde e 

eventos públicos. O uso de tecnologias modernas no controle de pragas, aliados a métodos de 

monitoramento contínuo, possibilita análises em tempo real sobre a eficácia das ações realizadas e 

ajustes conforme necessário, potencializando os resultados positivos. Adicionalmente, a continuidade 

de um serviço especializado minimiza a ocorrência de surtos, promovendo uma atuação proativa em 

vez de reativa, essencial para a manutenção da salubridade em espaços críticos. 

Os benefícios operacionais também são significativos. A manutenção regular do serviço proporciona 

um ambiente controlado e seguro, vital para o funcionamento adequado dos serviços públicos. O 
suporte técnico oferecido pelas empresas especializadas se traduz em um atendimento ágile e eficaz 

em situações emergenciais, permitindo intervenções rápidas que evitam maiores danos. Ademais, a 

escalabilidade da solução é um ponto crucial; com a possibilidade de adaptar a amplitude da prestação 

do serviço conforme o incremento das demandas investigadas, proporciona flexibilidade sem 

comprometer a eficiência dos processos. 

Economicamente, a escolha de um serviço dedicado ao controle de pragas urbanas representa um 
investimento estruturado no longo prazo. Embora os custos possam variar e impliquem reavaliações 

periódicas, o retorno esperado em relação à saúde pública, prevenção de doenças e melhoria na 

qualidade de vida dos residentes supera amplamente os valores despendidos. A diminuiçãodo número 

de infestações e a consequente redução de médicos e atendimentos hospitalares devido a doenças 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Objetos da ETP 

Descrição Unidade 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

m2 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

1 PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

1 

2 

3 

Item Quant. R$Unid. R$Total 

30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

m2 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

M2 7.500,00 R$ 0,00 i  R$ 0,00 

-4 
m2 7.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 1 

4$*L*4A$*OPA** TODOS RUBRICA 

veiculadas por pragas refletem um custo-benefício positivo, não apenas em termos financeiros, mas 

também em capital social e sanitário. 

Concluindo, a contratação contempla a execução dos serviços de controle de pragas, sanitização e 

higienização das áreas do município, conforme normas técnicas aplicáveis. Não há previsão de 

manutenção ou assistência técnica, por se tratar de serviço especializado. 

A estimativa das quantidades necessárias para a contratação foi elaborada com base na relação de prédios 

públicos que compõe a gestão municipal, conforme oANEXO 1 deste ETP, e na análise histórica da demanda da 

prefeitura municipal, considerando o padrão recorrente de execução trimestral dos serviços nas diversas 

unidades públicas 

Os serviços deverão ocorrer regularmente a cada três meses, totalizando quatro aplicações ao ano em cada 

local, podendo haveratendimentos adicionais, conforme necessidade e urgência verificadas durante o período 

contratual. 

A fim de garantir previsibilidade e assegurara cobertura adequada de todas as áreas internas e externas das 

unidades contempladas, foi elaborada uma planilha consolidada contendo a metragem necessária em cada 

localidade. 

Essa mensu ração foi construída a partir da somatória da metragem das áreas indicadas pelo setor demandante, 

multiplicada pela periodicidade de execução prevista (trimestral), o que permite à Administração estimar de 

forma realista o volume necessário para o atendimento da demanda global. 

A consolidação desses dados está devidamente registrada nos autos, assegurando transparência, 

rastreabilidade e coerência na definição do quantitativo a ser contratado. 

5 JEXECQÇÃODOSSERVIÇOSDE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO 

7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA 
8 1 COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE 

SAN ITIZAÇÃO E DE DETIZAÇÃO 

m3 250,00 R$ 0,00J R$ 0,00 

m3 750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 730,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DIÁRIA 65,00 R$ 0,00 1 R$ 0,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 5 de 7 



T R $ * L M A O PAR A  T 00 O 

PROC. NO//O 

UBRICA J 

A contratação não será parcelada. 

A contratação dos serviços especializados de dedetização e desratização não será parcelada devido à 

natureza contínua e integrada das ações necessárias para o controle de pragas urbanas no Município 
de Barão de Grajaú. A explanação dos problemas relacionados à proliferação de insetos e roedores 

indica que as intervenções demandam uma abordagem sistemática, onde a realização avulsa de 

serviços em diferentes momentos poderia comprometer a eficácia das medidas adotadas. O controle 

integrado de pragas exige um planejamento que garanta a execução simultânea de atividades técnicas, 

visando resultados duradouros e a mitigação de riscos à saúde pública. 

Além disso, o parcelamento da contratação poderia resultar em lacunas na execução dos serviços, 

tornando inviável a manutenção de um padrão de qualidade necessário para a sanitização adequada 

das áreas públicas e unidades municipais afetadas. A continuidade das ações de controle é 

fundamental para evitar a reincidência de problemas que impactam negativamente a salubridade dos 

espaços públicos, e qualquer interrupção ou fragmentação dos serviços pode favorecer a reocupação 

dos espaços por pragas, contradizendo assim os objetivos do projeto. 

Por fim, a não parcelamento é uma confirmação do compromisso com a segurança ambiental e a 

eficiência na gestão dos recursos públicos. Proceder com uma contratação única e mais abrangente 

possibilita uma gestão mais eficiente, reduzindo a necessidade de reavaliações frequentes e 

permitindo maior previsibilidade nos desembolsas financeiros associados aos serviços. Esse enfoque 

garante melhor atendimento ao interesse público, promovendo a efetividade necessária nas ações de 

saúde e higiene urbana, essenciais para o bem-estar da comunidade. 

A implementação de ações técnicas especializadas para o controle de pragas urbanas na Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú visa a maximizaçãoda economicidade e da eficiência no aproveitamento 
dos recursos disponíveis. A solução escolhida se baseia em um plano contínuo e padronizado de 

manejo e prevenção, que se traduz em medidas eficazes para a redução dos custos decorrentes das 
doenças e problemas de saúde pública relacionados à proliferação de pragas, além de minimizar os 

gastos com tratamentos emergenciais e correções de infraestruturas danificadas. 

Ao adotar métodos sistemáticos de combate a pragas urbanas, que incorporem práticas de vigilância 
e educação ambiental, espera-se uma diminuição significativa na incidência de surtos de doenças 

veiculadas por vetores, como dengue e leptospirose. Isso não apenas salvaguarda a saúde da 
população, mas também evita os altos custos associados ao tratamento dessas condições, refletindo 

diretamente na economia do município. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão. Brasil 
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A otimização dos recursos humanos será alcançada através da capacitação contínua das equipes 

responsáveis, permitindo um melhor emprego de suas habilidades em atividades preventivas e 
corretivas, evitando retrabalhos e desperdícios. A utilização de insumos adequados e tecnologias 

apropriadas garantirá a eficiência no uso de recursos materiais, enquanto a programação regular de 
serviços de desratização, dedetização e sanitização organizado assegura um melhor planejamento 

financeiro, reduzindo a necessidade de intervenções emergencia is dispendiosas. 

Em termos financeiros, a solução proporcionará um retorno sobre investimento devido à redução das 
despesas geradas por condições desfavoráveis de saúde pública e à preservação do patrimônio público, 

que, sob controle efetivo das pragas, não necessitará de reparos constantes. Assim, o município poderá 

concentrar seu orçamento em outras áreas prioritárias, otimizando de forma geral sua gestão de 
recursos. 

Barão de Grajaú - MA, 25 de Fevereiro de 2025. 

4â Â  
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ; 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n° 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Anexo 1 

• Para a definição das quantidades especificadas, tomou-se por base as diversas necessidades das 

secretarias que compõesa gestão municipal em relação a prestação de serviço de dedetização nos 

prédios públicos. Assim, segue abaixo a Lista demonstrativa dos locais a serem dedetizados: 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

1. UNIDADE ESCOLAR RAUL RAMOS 
INEP: 21165564 CNPJ: 03.834.770/0001-28 
Endereço: Rua Padre Cícero Rumão Batista S/N Bairro: Vereda Grande, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Sorene Maria Neves 

2. UNIDADE ESCOLAR MINISTRO HUGO NAPOLEÃO 
INEP: 21165505 CNPJ: 07.446.803/0001-13 
Endereço: Rua Projetada Bairro: Vila do BECI  Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Tatiana Araujo Lopes Matias 

JARDIM DE INFÂNCIA GENTIL REZENDE FILHO 
INEP: 21165289 CNPJ: 11.855.410/0001-30 
Endereço: Rua Raul Ramos, 477 Bairro: Nossa Senhora da Conceição, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Maria Nazaré da Silva 

4. JARDIM DE INFÂNCIA ESCOLINHA DA MÔNICA 
INEP: 21165297 CNPJ: 11.855.404/0001-83 
Endereço: Av. Nacor da Costa Ribeiro, 350 Bairro: Eleutério Rezende, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Clara Rodrigues de Sousa Santos 

5. UNIDADE INTEGRADA: DOMINGOS: MI.C.HA:DO:. 

INEP: 21165734 CNPJ: 01.853.072/0001-44 
Endereço: Av. Mário Bezerra, 113 - Centro, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Maria do Perpétuo do Socorro Rodrigues Lima 

6. UNIDADE ESCOLAR MOSENHOR SÉ JO ALMEIDA 
INEP: 21165513 CNPJ: 03.834.895/0001-58 
Endereço: Av. José Alberto Noleto Bairro: Nossa senhora da Guia, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Ana Cássia Viana Brito 

7. UNIDADE ESCOLAR PEDRO FERREIRA GÓES 
INEP: 21165815 CNPJ: 03.834.739/0001-97 
Endereço: Rua Paulo Ramos Bairro: São Cristóvão, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Heloisa Helena Ferreira Góes 

8. CRECHE ARCO IRIS 
INEP: 21289310 CNPJ: 52.798.221/0001-50 
Endereço: Rua Seroa da Mota S/N - Centro, Barão de Grajaú-MA 
Diretora: Raimunda Lima de Azevedo 
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9. UNIDADE ESCOLAR 13 DE JUNHO 
INEP: 21165343 CNPJ: 48.568.348/0001-06 
Endereço: Povoado Sucuruju - Zona Rural 
Escola sem diretor 

10. UNIDADE ESCOLAR JOANA MACEDO 
INEP: 21165432 CNPJ: 48.557.275/0001-57 
Endereço: Povoado Cágados - Zona Rural 
Escola sem diretor 

11. UNIDADE INTEGRADA JOSÉ FERNANDES LIMA 
INEP: 21165459 CNPJ: 12.327.640/0001-90 
Endereço: Povoado Gameleira - Zona Rural 
Diretora: Maria do Socorro Freire Reis 

12. UNIDADE ESCOLAR TONICO VIANA 
INEP: 21165629 CNPJ: 47.947.535/0001-38 
Endereço: Povoado Limoeiro - Zona Rural 
Escola sem diretor 

13. UNIDADE ESCOLÀR MARcouNc  :RØD.R..GUES....DAM..::ENO 
INEP: 21165327 CNPJ: 48.480.729/0001-39 
Endereço: Povoado Lages - Zona Rural 
Escola sem diretor 

14. UNIDADE ESCOLAR PEDRO PINTO DE OLIVEIRA 
INEP: 21165548 CNPJ: 12.045.030/0001-01 
Endereço: Povoado Olho D'água Dantas - Zona Rural 
Escola sem diretor 

15. CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO LUZIADE SOUSA RESENDE DO NASCIMENTO 
INEP: 21197261 CNPJ: 21.345.492/0001-27 
Endereço: Povoado Rodagem - Zona Rurat 
Diretor: Joio Evangelista Costa Leandro 

16. UNIDADE ESCOLAR ADELAIDE FERREIRA DE SOUZA 
INEP: 21165602 CNPJ: 52.953.04610001-18 
Endereço: Povoado Jatobá Ferrado - Zona Rural 
Escola sem diretor 

17. UNIDADE ESCOLAR SALVADOR SOBRAL 
INEP: 21165173 CNPJ: 12.045.009/0001-06 
Endereço: Povoado Jatobá do Sobral - Zona Rural 
Escola sem diretor 

Rua Mingalhãeu de AIrn.da, e/n, Centro, Bordo de Crajau MA. • CEP 65660.000 
E-mail: semedpmboraodegaau,aorn 
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18. UNIDADE ESCOLAR ODIVIO REZENDE 
INEP: 21165530 CNPJ: 48.467.372/0001-59 
Endereço: Povoado Raspador - Zona Rural 
Escola sem diretor 

19. UNIDADE ESCOLAR TIAGO LOPES RIBEIRO 
INEP: 21165610 CNPJ: 50.060.074/0001-91 
Endereço: Povoado Corrente - Zona Rural 
Escola sem diretor 

20. UNIDADE ESCOLAR SANTA TERESINHA 
INEP: 21165572 CNPJ: 48.574.260/0001-05 
Endereço: Povoado Madre de Deus - Zona Rural 
Escola sem diretor 

21. UNIDADE ESCOLAR ALT INO ALVES DE ALMEIDA 
INEP: 21165351 CNPJ: 12.327.662/0001-50 
Endereço: Povoado Caraíba dos Lopes - Zona Rural 
Escola sem diretor 

22. UNIDADE INTEGRADA ALBERTO DA SILVA NOLETO 
INEP: 21165360 CNPJ: 12.651.041/0001-27 
Endereço: Povoado Manga - Zona Rural 
Diretor: lsaac Fernandes de Andrade 

23. UNIDADE ESCOLAR ANACLETO JOSÉ DE CARVALHO 
INEP: 21282625 
Endereço: Povoado Jatobá dos Carvalhos - Zona rural 
Escola sem diretor 

LISTA DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIALIDADES DR. SEBASTIÃO MARTINS 
ENDEREÇO: AV. AGRIPINO SILVÉRIO GALVÃO 
BAIRRO: CENTRO 

HOSPITAL MUNICIPAL BARJONAS LOBÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 230 
BAIRRO: CENTRO 

UBS FELICIANO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA PAULO RAMOS 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
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UBS MATEUS HENRIQUE 
ENDEREÇO: RUA DO SOL 
BAIRRO: NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

UBS VEREDA GRANDE 
ENDEREÇO: RUA JACONIAS REZENDE 
BAIRRO: VEREDA GRANDE 

UBS GONZAGA CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA HUMBERTO DE CAMPOS 
BAIRRO: DO CAMPO 

UBS VALDINAR ALVES 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO LAMEIRÃO 

UBS MANGA 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO MANGA 

UBS AURELIANO RIBEIRO 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO CORRENTE 

UBS CARAIBA DOS LOPES 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO CARAIBA DOS LOPES 

UBS SUCURUJU 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO SUCURUJU 

PONTO DE APOIO MADRE DE DEUS 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO MADRE DE DEUS 

PONTO DE APOIO JATOBA FERRADO 
ENDEREÇO: ZONA RURAL 
POVOADO JATOBA FERRADO 

PLANILHA - SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ÓRGÃO/ ENDEREÇO RESPONSÁVEL 
SECRETARIA COMPLETO 
Prefeitura Municipal Rua Seroa da Mota, N° Gleydson Resende da 

414, Centro, Barão de Silva 
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Grajaú - MÁ, CEP: 
65660-000 

Secretaria Municipal de Avenida Agroino Silvério Fabricia Fernandes Barros 

Saúde Galvão, 1035, Centro, 

Barão de Grajaú - MA, 
CEP: 65660-000 

Secretaria Municipal de Prédio da Fundação Pavel, Valdinor Dias de Almeida 
Esporte e Lazer BR-230, s/n, Bairro Nossa 

Senhora da Guia, Barão de 

Grajaú - MA, CEP: 

65660-000 

Secretaria Municipal de Prédio da Fundação Pavel, Stanislaw Mileno Lima 

Cultura e Turismo BR-230, s/n, Bairro Nossa 
Senhora da Guia, Barão de 
Grajaú - MA, CEP: 

65660-000 

Secretaria Municipal de Prédio da Fundação Pavel, Leudiany Ribeiro 

Agricultura e Pesca BR-230, s/n, Bairro Nossa Nogueira Aires 

Senhora da Guia, Barão de 
Grajaú - MÁ, CEP: 
65660-000 

Secretaria Municipal de Rua Magalhães de Kamilia Amilanny da 

Educação Almeida, s/n, Centro, Silva Eufrázio 
BarãodeGrajaú — MA, 

CEP: 65660-000 

Secretaria Municipal de BR 230, km 3, Bairro Vila Venâncio Pio Rezende 
Infraestrutura e do Bec) - Barão de Grajaú Barros 

Habitação - MÁ, CEP: 65660-000 

Secretaria Municipal de Rua Seroa da Mota, s/n, Edineuda Pereira da Silva 

Assistência Social Centro, Barão de Grajaú - 
MÁ, CEP: 65660-000 

Secretaria Municipal de Prédio da Fundação Pavel, José Orlando Bezerra 
Meio Ambiente BR-230, s/n, Bairro Nossa 

Senhora da Guia, Barão de 
Grajaú - MA, CEP: 
65660-000 

Secretaria Municipal de Prédio da Fundação Pavel, Crislânio de Santana 

Juventude BR-230, s/n, Bairro Nossa Sousa 
Senhora da Guia, Barão de 
Grajaú - MA, CEP: 
65660-000 

CRAS - Centro de Rua Seroa da Mota, s/n, Edineuda Pereira da Silva 
Referência de Assistência Centro, Barão de Grajaú - 

Social MÁ, CEP: 65660-000 

CREAS - Centro de Rua Seroa da Mota, s/n, Edineuda Pereira da Silva 
Referência Especializado Centro, Barão de Grajaú - 
de Assistência Social MÁ, CEP: 65660-000 
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M. 11 o D& 1ROBWU DM,  DESÇONWERANPO Os ES 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nad 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Muito Baixa 
a 

1 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Baixa 

Média 

Alta 

2 

5 

8 

Prefeitura Municipal de Barão de 6rajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 
Item 1- Como solução para o controle de pragas urbanas, recomenda-se a contratação de serviço 

especializado de dedetização e desratização, com atuação técnica segura e eficaz. A medida 
garante redução imediata de insetos e roedores, especialmente em áreas públicas estratégicas. 

Apesar do custo variável e da necessidade de reavaliações periódicas, os benefícios à saúde 

pública e ao bem-estar coletivo justificam sua adoção. É esse ncialo uso responsável dos produtos 

para evitar impactos ambientais. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem comoo alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 
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Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
10 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.m a.gov.br  

Dv 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

1 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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xa Gestão Contratual 

Exigir laudos de eficácia com monitoramento após a aplicação. 

Ações de Contingência H. 

Persistência ou retorno das pragas, com prejuízo à saúde pública e necessidade de retrabalho ou nova contrataç 

adicionais. 

Ações Preventivas 

Definir critérios de aceitação e indicadores de desempenho na execução do serviço. 

ão, gerando custos 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

1 Prever possibilidade de desclassificação ou rescisão contratual em caso de não 

cumprimento dos requisitos. 

Fazer nova seleção emergencial caso o contratado não atenda aos critérios mínimos 

exigidos. 

T * Á A L *4 À *4 O PARA 10 D O 5 

Aplicação incorreta dos produtos pode causar contaminação ambiental, intoxicação de pessoas ou animais, e impactos negativos à 

fauna e flora locais. 

 

entivas 

  

Estabelecer no contrato exigência de profissionais treinados, uso de EPI adequado e 

aplicação conforme normas ambientais. 

Solicitar documentação técnica dos produtos a serem aplicados, com aprovação dos 

órgãos ambientais competentes. 

Ações de Contingên'01cia Responsáve 

Acionar equipe de emergência e órgãos ambientais imediatamente em caso de 

acidente ou contaminação. 

Suspender o serviço e reavaliar processos e fornecedores caso ocorra uso indevido. 

Determinar reaplicação do tratamento pelo fornecedor, sem custo adicional. 

Registrar ocorrência e avaliar substituição do fornecedor em caso de reincidência. 

Fornecedores inexperientes ou sem credenciamento podem comprometer a qualidade do serviço e aumentar riscos à segurança e 

saúde. 

Ações Preventivas 

Exigir comprovação de experiência prévia e registros junto aos órgãos fiscalizadores. 

Pontuar tecnicamente as propostas, avaliando casos anteriores de sucesso do 

1. fornecedor. 

Ações de Contingência Responsável 

ETP n2  046/2025 - Item 1 - Como solução para o controle de pragas urbanas, recomenda-se a 

contratação de serviço especializado de dedetização e desratização, com atuação técnica segura e eficaz. A 

medida garante redução imediata de insetos e roedores, especialmente em áreas públicas estratégicas. Apesar 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Barão de Grajaú - MA, 25 de Fevereiro de 2025 

Mano 

Secretário 

Çarmo Aire 

ai de Administ'.ção 
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do custo variável e da necessidade de reavaliações periódicas, os benefícios à saúde pública e ao bem-estar 

coletivo justificam sua adoção. É essencial o uso responsável dos produtos para evitar impactos ambientais. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

t.  GOV Página 4 de 4 



PORTARIA N' 04712025 - GAB.PREF., 28 do janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 11  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n° 

0730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA NcI 048/2025 .• GAB.PREF.. 28 de janeiro do 2025 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 
a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias á 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

de planejamento das contratações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 20  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n° 606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n° 026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n° 082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n° 066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n° 888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 31  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 41  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 5° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ MA 
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7.500,00 

250,00 

Ao 
Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTOAO INCISO VI, § 19  DOARTIGO 

18 DA LEI 14.133/2021.. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do 12  do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

Descrição Unidade 

30.000,00 

30.000,00 

7.500,00 

750,00 

750,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇ$LO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
m2 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS
m2 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO  

5 EXECUÇÃO DOS SERVI OS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA m3 

6 r EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO

m 

7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS m3  

R$ 0,00 

R$0,00 1, R$0,00 
—4 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 1 R$ 0,00 1 

1 m2 

2 m2 

R$ 0,00 
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LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA 

8 COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE DIÁRIA 65,00 

SANmZAÇoEDEDEnzAÇÃo 
R$ 0,00 R$ 0,00 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Fevereiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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A 
Equipe de Planejamento 

FLS. N° • 
PROC. N°0 f/joç 

RUBRICA: 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

pessoa iurídica para serviço especializado em sanitização controle de pragas urbanas, manutenção e higiene de 

espaços publicos., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

1- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
x para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à datada pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio  amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços, 

considerando que os valores cotados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme 

estabelecido na legislação vigente. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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T**A$DO PARA TOtO$ 

m2 

m2 

m2 

m2 

R$ 4,64 

R$ 4,72 

R$ 
139.200,00 

R$ 35.400,00 

R$ 4,66 1 R$ 34.950,00 

PROC.N0/o6 

UBRICk 4: ) 

ESPECIFI CAÇÕES  E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

30.000 

30.000 

7.500 

7.500 

R$Unit. R$ Total 

R$4,65 139.500,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇ9S DE UMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA 

DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO 

SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA 
COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE DIÁRIA 65 

SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO --------------- 
Valor Total 

R$ 150,00 R$ 37.500,00 

R$ 136,33
102.247,50 

R$ 175,78 1
R$ 

131.835,00 

R$ 300,00 R$ 19.500,00 

__$ 
640.132,50 

m3 250 

m3 i 750 

m3 750 

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os 

critérios normativos aplicáveis. 

Barão de Grajaú - MA, 26 de Fevereiro de 2025 

1~ M9 É 
Mateus Ferreira de Freitas 

Setor de Compras 
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Proposta válida por 90 noventa dias. 

FMiano—Pi, 06 de março. 

Objeto Tipo de~ Unidade de medida Valor unitário 
01 Dedetização Li2 R$4,80 (quatro reais e oitenta centavos) 
02. Sanitização Li2 R$ 4 801~reaiseoitenta centavos) 
03 . Descupinização Li2 . R$4,80 (quatro reais ecitenta centavos) 
.04 Desratização M2 RI 480 (quatro reais e oitenta centavos) 
05 Limpezadecaixa r.w R$1550o (cento e cinquenta e cinco re8is) 

d'água 
06 Hidroiateamento P? RI 14000 (cento e quamra reais) 

desobstrução de PV 
tubulação, edede 

esgoto 
07 Limpeza de fossas LI3 R$ 18000 (cento e oitenta reais) 

sépticas 
08 . Locação de DIÁRIA R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 

banheiros químicos 
com dedetização e 
sanitização, com 
esgotamento da 
caixa de dejetos 

SCIMENTO 
037.129.813-09 

E FOSSAS LTDA 
33.131.382t000141 

PROC. 

RUBRICA:______ 

LIMPA FAC 1 L LIMPADORA DE FOSSAS 

LIDA 
CNPJ N'33i3I3ZfI)OOi41 

RUAALBERTO D&UMOWD. 2314. BAIRRO'MU 
FERRADO,Cep, 64.806-575 FLORIANO - P1 

Para: Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MA 

Atendendo solicitação desta Prefeitura, a empresa LIMPA FACIL LIMPADORA 
DE FOSSAS LTDA, CNPJ: 33.131.382/0001-41, localizada na Rua Alberto 
Drumond n° 2354, Pau Ferrado, Floriano - P1, vem apresentar sua cotação de 
preços para atender as demandas referente aos serviços que segue: 



àw iiiiA 

ORÇAMENTO DE.PREÇO 

PREFEIIUM MUNICIPALDE ØARÃO DEGRAJA 1-MARANHÃO 
.sEroR•DE COMPRAS 

UndomarGonçalves Pereira, brasileiro, empresário, residente na Rua Valentim Le5ON$i8,1Baifl0  
Tiberáo titular em Florlano Piauí, da Empresa C~Pragas, com CNPJ de n°07 63&297/000164,veflho 
respeitosamente apresentar o Orçamento de.Preços para os Serviços abaixo discnmlnados. 

) controle de pragas com dedetizaço -rn R$ 5,00 

sanItizaço- m2  R$ 5,00 

) controle de pragas urbanas com deswpinlzaçáo-m2 -.R$ 5,80 

» controle de pragas urbanas com de dzaçáo-mR$ 6,00 

) lavagern.e limpeza caixa d'água- m' R$ 173,00  

» hldrojatearnento  com jato de alta press8o, desobstrução pvs, desentupimento com. 
Jato na tubulaçáo, rede de esgoto-m' - R$ 158,00 

>: limpeza de fossas - m'- 11$.193,00 

> locação de banheiros móveis com desinsetizaçáo e sanitização elimpezá dá ~de:  
resíduos- diária - R$ 34100 

No nosso preço proposto estãõ lndufdos to~ as despesas diretas e indket*toi. 
encargos sociais sobre serviços. 
Orçamento válida por30 dias.. 

FIdanoP10  06 de março de 2025 

Tlar 
UNDOMAR GONÇALVES .PEREIRA - ME 

CONTROL PRAGAS  CONTROL FRACAS CUNTROL PRAt;A; 



MUNEM 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: FRANVEI SERVIÇOS E 1.00AÇÕES 546 LETRAS, SAMBAÍBA NOVA F10RiANO/Pl 64804470 

CNPJ: 10.339318/000108 franvelservicos14@gmail.com  - 0800 262 6066 
A Prefeitura de Saro de rajaú-Pi 

Sánit12aça nos órgãos, públicos 

descupinização nos. óig  Aos, públicos 

desratizaçao nos 4r ~públicos,  públicos 

limpeza de caixa dágua nos órgãos 
públicos 
hídrojateamento e. desobsrruçâo.de  pvs,.: 
desentupimento de tubulação e rede de 
esgoto . 

R$ 1500O in 

Esgotamento, de fossas sépticas 

08 R$ 335,00(diária locação decabiüe sanitária incluindo os 
serviços.de.dedetização e sanitização, 
com mamttenço.da caixa coletora 

Válidade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

E:ioriano— P•06d , de 2025 

~VOA GLRM 

FRANVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E LIMPEZAS LTDA ME 

CNPJ: 10.339.518/0001-08 
Lucca Amorim Martins De OIivera 

RG: 3.675.780 SSP/PI - CPF: 071.119.883-7 
Sócio Proprietário 

FORMAEUM P 



[r 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 07.638.29710001-64 0711012005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LIN DOMAR GONCALVES PEREIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
CONTROL PRAGAS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1 -01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213.5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R VALENTIM LEAO 818 SALA  

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
64.800-002 TIBERAO FLORIANO P1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(89) 3522-17001(89) 3522-1700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TUAÇÁO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/11/2025 às 17:18:02 (data e hora de Brasília). Página: 111 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/11/2025 às 17:16:00 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL UBRICk % 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 33.131.38210001-41 
MATRIZ CADASTRAL

25/0312019 

NOME EMPRESARIAL 
LIMPA FACIL LIMPADORA DE FOSSAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
LIMPA FACIL ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ALBERTO DRUMONT 2354 ******** 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
64.806-575 PAU FERRADO FLORIANO 121 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ASTECONFLORIANOcGMAIL.COM (89) 9464-8353 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 25103/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/11/2025 às 17:20:04 (data e hora de Brasília). 

(LS.NO 
REPUBLICAFEDERATIVADO BRASIL

PROC. N 

. RUBRICA 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 10.339.51810001-08 1010912008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FRANVEL PRESTACAO DE SERVICOS DE REFORMA E LIMPEZAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
FRANVEL SERVICOS E LOCACOES EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1 -00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R JULIO GUIMARAES 546 LETRA B 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
64.804-170 SAMBAIBA NOVA FLORIANO 121 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
FRANVELSERVICOS14@GMAIL.COM (89) 9928-05011(89) 9442-2913 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 10/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 



11 
Raylan orèira da Fonseca 

Agente de Contratação 

1kAA LI4 A HP O PÁRA TODOS 

OFÍCIO N2 18/2025 

A 

Contrai Pragas Dedetizadora 

CNPJ n2  07.638.297/0001-64 

Assunto: Confirmação de Recebimento de Cotação de Preço 

Prezados(as), 

Acusamos o recebimento da cotação de preço enviada por essa empresa, referente aos serviços solicitados por 

este órgão. O documento foi oficialmente recebido na data de 07 de março de 2025, estando agora sob análise 

para os devidos procedimentos administrativos. 

Agradecemos a atenção e colaboração. 

Barão de Grajaú, 07 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro - CEP 65.660-000, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 1 de 1 



 

AALHANDO P&Y*Oe 

       

OFÍCIO N2  17/2025 

A 

Limpa Facil - Limpadora de Fossas Ltda 

CNPJ n9  33.131.382/0001-41 

Assunto: Confirmação de Recebimento de Cotação de Preço 

Prezados(as), 

Acusamos o recebimento da cotação de preço enviada por essa empresa, referente aos serviços solicitados por 

este órgão. O documento foi oficialmente recebido na data de 07 de março de 2025, estando agora sob análise 

para os devidos procedimentos administrativos. 

Agradecemos a atenção e colaboração. 

Barão de Grajaú, 07 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

Ra a Mc'rira da Fonseca 

Agente dContratação 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro - CEP 65.660-000, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 1 de 1 
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PROC. N'Q6 / 2x)2 

RUBRICA 

tA$ANA&DO PARA IODOS 

OFÍCIO N 2  19/2025 

A 

Franvel Serviços e Locações 

CNPJ n2  10.339.518/0001-08 

Assunto: Confirmação de Recebimento de Cotação de Preço 

Prezados(as), 

Acusamos o recebimento da cotação de preço enviada por essa empresa, referente aos serviços solicitados por 

este órgão. O documento foi oficialmente recebido na data de 07 de março de 2025, estando agora sob análise 

para os devidos procedimentos administrativos. 

Agradecemos a atenção e colaboração. 

Barão de Grajaú, 07 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

RaylaïMorera da Fonseca 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro -. CEP 65.660-000, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 1 
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PORTARIA W 098/2025 - GAB.PREF.. Barão de Grajaú - MA, 10 de março de 
2025 

PORTARIA N° 098/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 10 de 

março de 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal no 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matrícula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações 

e Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos licitatórios e contratações diretas por inexigibilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

no  004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais; 

III - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 21  O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 3° Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços; 

II - Protocolar as solicitações de pagamentos, Nota Fiscal e demais 

documentos que a acompanham; 

III - Anexar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais; 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do contrato. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 

pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicílio ou  

sede da contratada;
RUBRICA: 

3. Certidão Conjunta de Negativa de Débito para com a Fazenda 

Nacional (RFB/PGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

5. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681-23c0a31 b446c9691c1396d38795bfff70df3f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO P8 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ -'MA VOL. IX - N° 

1256/2025-07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1117-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITACAO P8 006/2055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1118-f2fd0301 caa8450tb978d382598b9267c0116bc4 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 00712025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX -  NO 
1256/2025-07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de mão obra e apoio administrativo, para 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Ao 

Setor de Contabilidade 

Prezada Contadora, 

Solicito informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária para 

atendimento do objeto conforme, fonte de recurso, estimativa de valor e período de 

vigência, descritos no processo. Segue autos do Processo. 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de 
dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, 
hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, 
sucção, transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de 
banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização diária em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - 
MA 
Valor: R$ 640.132,50 
Período: 10/04/2025 a 10/04/2026 

Secretarias: Secretaria Municipal de Administração; 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito e 
consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 26 de março de 2025. 

MANOEL DO CARMO AIRES 
Secretário Municipal de Administração 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025(gmaii.com  

(FLS. N° 

1 PROC.N»/2  
RUBRICA: 4) 



DEC DEDiSPONIBILIDADEDEDOAÃOOTR  

Ao Ilustríssimo Secretário de Administração 

FLS. N00 

PROC. N 0Q4(I --Lç 

RUBRICA:  iç 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

Prezado, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA EVENTUAL 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM 
CAIXA D'ÁGUA, 
HIDROJATEAMENTO PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE PV E 
TUBULAÇÕES DE REDE DE 
ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, 
DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E 
LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO 
DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO 
STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E 
SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAÚ - MA, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO 
ALEI 14.133/2021. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: nrefeituracontabilhotmail.com  
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( FLS.N° Ú 

1 PROC. N0O// '3 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 

serviços de dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, 

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, 

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro 

químico versão standard com dedetização e sanitização diária em atendimento as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MÁ, com atualizações 

para adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo Administrativo anexo, podendo 

ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 105 
VALOR: R$ 1.802.328,72. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 123 
VALOR: R$ 1.533.881,20, 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil©hotmail.com  



DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO O 
1 a-Vi t.t. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Programa Salário Educação QSE. 
FONTE DE RECURSO: 1.569 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 149 
VALOR: R$ 1.533.881,20. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 441 

f 

FLS,N° 

1

PROC. Nb/  Zn 26 

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades dos Conselhos da Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 129 
VALOR 1.533.881,20. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 145 
VALOR: R$ 1.533.881,20. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: orefeituacontabikhotmail.con 
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J PROC. NQ!/LI  

RUBRICA:
jc 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPOMBILIDADE DL DOTAÇÃOI.  

VALOR: R$ 1.507.762,39. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 458 
VALOR: R$ 1.507.762,39. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Educação Ensino Infantil 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 476 
VALOR: R$ 1.503.881,20. 

DOAC. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 177 
VALOR: R$ 1.403.104,96. 

kÇ 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FMS 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: orefeituraco ntab ikhotmaiI. com  



DECLARAÇÃO DE DISPONIBiLIDADE DE DOTAÇÃO ORÇA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 244 
VALOR: R$ 1.807.762,39. 

FICHA: 590 
VALOR: R$ 1.503.528,36. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo de Assistência Social 
FONTE DE RECURSO: 1.660 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 701 
VALOR: R$ 1.802.328,72. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 26 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

É~ A~~  A CA VALHO 
COIITADORA. CRC MA IIUO4 

DEPARTAMENTO DE CONTAILI)#.DE 
FEITURA JMCI1 DE BARÃO DE GRAJAÜ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituraco ntabikhotmail. com  



MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

VOL. IX - N° 01210/2025 - QUINTA —02 DE JANEIRO DE 2025 
ISSN - 2965-2197 

PORTARIA 

PORTARIA N° 0I6IGAB.PREF., 01 do janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/PI CPF n°789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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PROC. N' &Ç 

RUBRICA: 

3 

4 

R$ 4,64 

R$ 4,72 

DO OBJETO . 

1. 1. O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoaJurídica para serviço especializado em 
sanitização controle de pragas urbanas, manutenção e higiene de espaços publicos., conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 640.132,50 (se isce ntos e quarenta mil, cento e trinta 

e dois reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Item Descrição * Unidade Quant. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30.000,00 1 Valor Total R$ 139.500,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS 
m2 30.000 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30.000,00 1 Valor Total R$ 139.200,00 

m2 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.500,00 Valor Total R$ 35.400,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS 
m2 7.500 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 7.500,00 1 Valor Total R$ 34.950,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA m3 i 250 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 37.500,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA
3 750 

DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO
m 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATA 

m2 

2 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS
7.500 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
R$ 35.400,00 

139.500,00 

R$ 
139.200,00 

R$ 150,00 R$ 37.500,00 

R$ 4,66 R$ 34.950,00 

R$ 136,33 
R$ 

102.247,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal  de Administração 1 Quantidade: 750,00 1 Valor Total R$ 10 2.247,50 

SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS m3 750 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 750,00 1 Valor Total R$ 131.835,00 

LOCAÇÃO DÊ BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA 

COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE DIÁRIA 65 R$ 300,00 
SAN ITIZAÇÃO  E DEDETIZAÇÃO ..• . 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 19.500,00 . .

* 

Valor Total R$640.132,50 
* 

R$ 175,78 
R$ 

131. 

R$ 19.500,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA tem enfrentado uma crescente problemática 
relacionada à proliferação de pragas urbanas, incluindo baratas, ratos e cupins. Essa situação é 

exacerbada pela obstrução das redes de esgoto, pelo acúmulo de dejetos em fossas e pela falta de 

sanitização adequada em eventos públicos e nas unidades municipais. Tais condições têm gerado 

riscos significativos à saúde pública, resultando no agravamento de doenças de veiculação hídrica 

e vetorial, além de comprometimento da salubridade em edificações de uso público, como escolas 

e postos de saúde. 

A necessidade de um plano de ação técnico para o controle das pragas urbanas e a manutenção da 
higiene nos espaços públicos é urgente e essencial. O aumento na incidência de pragas e a 

contaminação ambiental não apenas impactam a qualidade de vida da população, mas também 

elevam os custos futuros relacionados ao tratamento de saúde e à recuperação de infraestrutura. 

Portanto, a identificação precisa dessa demanda se revela necessária e pertinente para a proteção 

da comunidade. 

Além disso, a responsividade a essa questão é uma obrigação da administração pública, pois trata-
sede uma situação que afeta diretamente a saúde e o bem -estar dos cidadãos. A atuação proativa 
e contínua na prevenção e mitigação de problemas relacionados à higiene e saúde pública não só 

resguarda a integridade física dos munícipes, como também demonstra um compromisso ético com 

a administração municipal e a promoção do interesse comum. 

Ademais, é importante ressaltar que as intervenções na área da saúde pública e na gestão de 

resíduos devem ser executadas em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo 

assim a segurança ambiental e a efetividade dos serviços prestados. Portanto, é fundamental que 

a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú implemente ações técnicas especializadas para enfrentar 

essa problemática, assegurando a saúde coletiva e a salubridade dos ambientes públicos. 

2 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

To pico ':específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

• ENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO.. 
: A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento como planejamento da 

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de suste ntabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 

W11 1. 

5.1. A descrição  da soluçãocõmô um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apendice deste Termo de Referência 

organização. 

tLS.N' 

PRQC. 

RUBRICA: 
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7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
7.2. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação 

Mffi ffiffi
l; 
 M1 w MU, 

objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual - MEl; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco porcento) superior ao melhor lance, nos termos do §2Q do art. 44 da LC 

123/2006; 

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32  do art. 48 da LC 

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

i.  11.1. O prazo de vigência da contratação é de doze (doze) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e criterio de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor sera selecionado por,  meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETAJ, na modalidade ADESÃO 

Forma de execução 
serviço será 

13.. PROPOSTA DE PREÇOS : •. . ..... :.:: ::.;....
:E ;:...:.:.: ...... .

.:: . : 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

w. 
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13.2. A proposta de preço deverá conte ra discriminação detalhada dos serviços o ertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 

IGÊNCJASDEHAB1LITAÇÃO .::  

14.1. A HABlLlTAÇÃOJURÍDlCAserá comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microenipreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatutoou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.- 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. Nocaso de atividade adstritaa uma legislação específica:atode registroou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

:14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não antecederas fases de apresentação 

de propostas e lances. 

142 2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, 

14 2 3 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

J 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitosde Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na formada lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N 2  12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal; 

.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

dé2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

derégularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3.... HABIUTAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos 

14.3.l.:	 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas,  emitida ate 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão publica ou que esteja dentro do prazo de 

validade   consta nte da. própria certidãô;.., 

14.3.1.1.Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, devera ser 

apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde:que admitida a sua participação na 

licitação 
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14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço  

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3, Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (?1,00): 

LG 
- 

- 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da analise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corre nte (LC) e Solvência Geral(LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior ;Í1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico 

finançeira menor do que o exigido quando de sua habilitaç5o deverão com provar, 

considerados os riscos para a administração patrimônio liquido no valor minimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de ãpresentação d proposta atrávés de' índices oficiais 
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14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

foro caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior como desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovarque a empresa, ouse foro caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

14.4.3.1. Os atestados ou certidões deverão dizer respeito a contratos executados com 

as seguintes características mínimas, conforme tabela abaixo: 

N2 Item Descrição Unid. de Medida Quant. Mínima 
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14.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

14.4.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do inicio de sua 

execução, excetose houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.  

Os atestados ou certidões que não possuirem as informações mínimas para a sua analise serão 

objeto de diligência 

14 6	 Alem das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante devera apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação 

14.6. 1 Declaração de que atende aos requisitosde habilitação, e o declarante respondera pela 

veracidade das informações prestadask  naforma da lei (art. 63 1 da Lei n2 14.133/2021);  

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da'  lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/202A- 
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RUBRICA: 

14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter mos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1, da Lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETC 

Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

15.1.1.	 Início da execução do objeto: XXX dias da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 
15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, t ecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

15.1.2.1. (...) 
15.1.2.2. (...) 
15.1.2.3. (...) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) {...} 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei n2  14.133, de 2021) 
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devemser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir...."tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial 

164 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam,,ser cumpridas de imediato 

16.5. Após, a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade podera convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalizaçao, que ::.conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização das'.estratégias para execução do objeto do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre 
outros.  

Preposto 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajau MA 1 CNPJ 06.477.82210001-44 
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16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

16.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

16.8. A execução do contrato deverá seracompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

16.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestordo 

contrato. 

16.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.10-;!..:.:. O fiscaV administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

.»:.Contratada  acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 'glosas e a formalização de 

apostilame nto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compro batórios pertinentes, 

caso neessario à. 
16 10 1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; :  

Gestor do Contrato 
11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato a exemplo da ordem de serviço do registro de ocorrências das afterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

Prefeitura Municipal clé,  Barão da Gràjaú - MA 1 CNPJ 06.477.822/0001-44 
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16.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.13. O gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

172. i A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
0-Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo sersubstituído no prazô de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas sem prejuízo da aplicação das penalidades 

O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias úteis, acontardo recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado de forma 
justificada por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais 

18 5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art4 143 da Lei n9  14 133, de 2021, comunicando-se a empresa para 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MA 1 CNPJ 06.477.82210001-4.* 
Rua Seroa da Mota n9  414, Centro Barão de Grajau Maranhão,-Brasil: 
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R$ALWAMDO PARA TOD OS  

emissão de Nota Fiscal no que pertineà parcela incontroversada execução do o bjeto,para efeito 

de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

       

      

  

$ CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

   

      

       

      

198 

19.9. 

19.10. 

19.11. 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. 
19.2.2. 
19.2.3. 

19.2.4. 

19.2.5. 

19.2.6. 

19.3. Havendo 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar;e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
19.6. Não havendoregularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo corre spondente, assegurada ao contratado a V. 
ampla defesa 

corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que Constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento 

19424: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente ate que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal 

O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa conforme item anterior,  

it0em banco, agência e conta 

Prefeitura Municipal de-,  Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro Barão de Grajau Maranhão, Brasil 
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Manoelo Aires 

Secretárie de dministração 
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19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

poraquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 27de Fevereiro de 2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 
Av. Carolina N°237-centro—NPS 06.115.117/000 1 -05 

CEP 65 640-000 Parrtarama-M 

;ATÁDE.REG.ÍSTRODE PREÇO W:00112025 
PROCESSO ADMINISTRA1IVO N088/2024 CPL/PMP 

PREGÂOELETRÓNICO N013/2024 - SRP 

Aos. 15 dias.do mês deJaIneir*:danOdedoismil e 2025, 
jurfdica:.dê dfrétbOúbIitoh*en:c. frÍSCdt. no CNPJ sob ón° 06. 115 17/OOOiO5,..c.mse4e.na..  

Carolina, n 237, Centro, em Parnarama/MA, atraves da Prefeitura Muntclpal heste ato 

representado pelo seu Prefeito, SrJuvenal FraqcJcCarvalho e Silva, brasileiro, casado, ernpresáno, 

portador da Cédula de Identida . (801P Ae inscrito no CPF n°606994.443- 
Ik 

73, residente e domiciliado . a/MA, neste a denominado simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR do registro de .s, condc-rando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da firma KELSON RODRIGUES DOS 

SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ,no CNPJ r° 07.295.673/0001-65, sediada na 

Praça Terminal Rodoviário n2 08, Bairro Cancela, CEP: .8-332 Mricipio de Floriano/L, neste 

ato representada pelo Sr. Keson Rodrigues dos Santos rasieiro, Lasado, empresário, portadorda 

eE P ESA DETENTORA dos valOres e Itens 

As partes acima qualificada ; 
Se Preços (ARP), oriunda do Preg 'vii cd 
Administrativo n 088/20241_ PMP, sujeitanQo -s 
disciplinares da Lei n2  14.133, de 19i 

das cláusulas adiante esposadas. 

L1USUU1:PRIMEIRA.-00 OBJETO 

- rao 
desratização limpeza  em caixa 

es de rede de esgoto, sucção, 
çãode banheiro químico verso 

standard com dedetização e sanitização diária em atendimento as necessidadesda Prefeitura, 
Municipal de Parnarama/MA,..conf epeciaçes.do  Termo de Referência anexoao edital  do 
Pregão Eletrônico originário deste Instrumento, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas wjos preços tenham sido registrados, independentemente de transCitç1o,flQnt1tulndo 
assim, em documento vincul*ttvo e obrigaclonal às partes 

ClÁuSULA SEGUNDA 00,óRGA0GEUNCIADIM EDOS:ÓRGÂOS PARI. CIPANTES 

24.0 órgão :Gerenciado.rda Ata de Registro..dé Preços:.a serfirmada.medíántea.xealízaço deste 
Pregão Eletrônico será .a Prefeitura Municipal de Parnatama/MA. 

Cédula de ldentidadej?G n 78 ' 

domiciliado em Praça errniral Rodo nQ O 

F!oriano/Pl, neste ato denominada  simples 

registrados. 

ceehram a presente Ata de Registro 

- SRP instr 01,~üavés do Processo 
$ partá s regras do edital de lIdtaço, normas 

e.202 e demais legislações pertunentes, nos termos 

Ç.to CPF sob o n 286.1842.653-00,,ridente e 

irroCanc ela, CEP 64800-002 fvinidptode 

LI. A presente Ata estabelece as ciáusuas . condições g-
contratações parceladas de serviçosde dedetizço, descuí 
d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e 
transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossa 



FLS. 

pROC. WQ±/J2J 

RUBRICA: 

PREFELTUR:' CIPAL DE PARNARAMA 
Av Carolina N° 237 — Centro — CNPJ 06 115 11710001 05 

CEP 65640-000-- Parnarama-M 
2.2 Serão órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, depois de adjudicado 

e homologada este Pregão, os órgàos e entidades adiante elencados Gabinete do Prefeito, 

Secretaria Municípl de Administração Secretaria Municipal de Fazenda Secretaria Municipal de 

Planejamento, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, $ecretana Municipal de Obras Publicas, 

Secretaria Municipal 4e Cultura, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de 

Infância e Juventude, Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Mststência Sociat 

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Urbanismo,Secretatia Municipal 

do Educação, Fundo Municipal le Assistência Social(FMAS), Fundo Municipal de Saúde (FMS), 

Fundo de Manutenção e DesenvoMmento da Educação 
Bãslca e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDE8), e Fundo de Previdência de 
Parna rama/MÁ (FUNPREV) 

CLÁUU.TERCEIRA—DOS 

3.1.0 registro depreÇosT& 
12 4e abril de202i (Lei d 
de dezembro de 2006, 
Porte, bem como norrria 
que regrem a atuação ,ç 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPEC1FICAÇÕE$ 

Mtcroempres 
contratações' 

TITATI VOS 

elas nornia 
tivos); LéIL 

1sentes4a L"14.133..de: 
hi ptementarn 12Lde  14 

a Erflprea de queno 
jnc1pios 

4.1. O preço registrado, as epecitcações do 6bjeto, •.. ade estimada,. 

demais condições ofertadas na (s) proposta (s) er otrant-se deta!hadas na t. 
eces} e as 

ta, .abalxO 

TEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MED V.TOTAL 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

6000 
DE L)

M °2 4 65 R$ 279 000 00 1
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO I 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANlTlZAÇ..Ci EM 
2

PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO . 60.000 M 464 . 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE D cUP!NIZAÇÁU EM ..).
M2 R$ 472 R$ 7080000 PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNI . 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE r Ç?iü EM
M2 R$ 4'66 R$ 6990000 PRÉDIOSPÚBLIc0SDQMuNICíPI -  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE UMPEZA DE CAIXA
' . oo 1v13.° R 7 '5000 À, A e 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO 
6 PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBIJLAÇÕES DE REDE 1500 M3 R$ 136,33. R$ 204.495,00 

DE ESGOTO 

7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 1500 M3 R$ 175,78:R$ 263.670,00 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA 

8 DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS 130 DIÁRIA R$ 300,00 R$ 39.00000 
SERVIÇOS DE SAN ITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÂO 



PREFEiTUF. MUNICIPAL DE FARNARAMÀ 
Av CarolurnN°237—Centro—CNP!-06.115:4117/000105 

cEP; 6$ 64000Q - Pam'atna-M 
1 1 1 R$1,28O,265,OQ  1 

4.2.A.1stagem4o cadastro de reserva referente ao presente registro de preçõs eonstà como anexo 

a esta Ata. 

1USUÂIN14-DAAD.OÀ. DEREGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal estadual, 

distritale municipal que não participa ram do procedimento de 511P poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participa ntes, 94  g , os seguintes requisitos: 

5.11. Apresentação de justifica v. vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de sco a e de serviço público; 

5.1.2. Demonstração de - - -t . res registradosestão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do.:, •LeLn 14.133, de 2021; e 

5.1.3. Consulta e aceta.a' dojâo ou da entidade gerencadora e do fornecedor. 

ra:izaa ap6s a aceitação da 

5.2.1. Oórgão ou entidade gerenciadoraP o de rã reje.tar adesões; casa elapsarn acarretar prejuI 

à execução de seus prúpi;c, contratos,ou à s.;: capacidade de gereriaento. 

5.3. Após a autorização do orgo ou da entidade éi 
deverá efetivara aquisição ou a contratação so 11,1 

•54 .0 prazo de: que trata o subitem anteror, relativo ó efetivação,  do :contrataçãõ, pÓder ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante soaçodorgãoouda entidade não participanteacel 

pelo órgão ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o limite temporal devigência da 

ata deregistro:de preços. 
55 O órgão oua entidade poderá aderira 
na qualidadede não partIcipante, para aqu&es 
observados as requisitas do ite 5 1 

DOS.ørnites para as adesões 

.à-aa ce registro de preços da qualseja integrante, 
ms para o qu Mantitat V0,1.fegistrados 

S.G. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, dijrante sua 
vtgêncla, poderáserutilizada ematél0ø%porcinco vezessuasquantsdadesregjstradasporqualquer 
orgão ou entidade da administração publica que não tenha participado do certame licitatorio, 
Inclusive Mic unipios, mediante anuênciad do Mdoo órgãogerenaador, nos termos artlgo Decreto 
Municipal n 164/2024, de 03 de janeiro de 2024 
5 6 1. Os orgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerendador.da ata para manifestação 

sobre.a posslbllídade'de.•adesão. 

542 A autorização do4 

adesão pelo fornecedáPL 

vigência da ata. 

r., o c5rgàD ou entidade não participante 
k'jkté noventa dias, observado o prazo de 



FLS.N o;9 
PROC. N"Q /L 2 

RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 
Av. Carolina N9'237 - Centro - CNPJ. 06.115.117/0001-05 

CEP: 65.640-000 - Parnararna-M 
2. O órgão gerenciador podera condicionar a aceitação da participação de outros órgos ou 

entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do regIstro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economlcldade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

5.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 0.00$  não 

partícipantes que aderirem. 

5.6.4. Após a autorização doôrgãogerenciador, o Órgão não participante deverá efetivara aquisição 
ou Contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.6.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratuatrnente5s)Jm(das e Yic

, 

açâo, observada a ampla defesa eo 
contraditório,de eventuaispe . dades decorrentes do d4nprimento de clátsulascOnflatua6, 
em relação às suas próprias -tações, informando as ocbfr&nas ao órgão gerenciador. 

5.7. A adesão à ata de reg . ..... recos por. : .. - e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal pod exigida par. de trar ferêncisvoluntárias, desde que seja 
destinada à execução ... . ralizada de • rama ou pojeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preç,. - . L: . 'os om os va1orepraticados no mercadWM  o r forma att 23 
da Lei n2 14.133. de 2023.. : 

................................................ 

Vedação a acréscimo de quantitativos . . 

5.10. É vedado efetr,  acrós.ci mos, nos quanti tátIvos fixados na ata de regitro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA—DA VALIDADE, FORMiiIZ 

RESERVA 

A DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

6.l. ,.A validade da Ata de Registro de Preços seráoe 14ujano, contado a partirdo primei ro dla útil 

subsequente à data de divulgação no PNC podendo ser prorrogaca porigual-período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado u preço vantajoso. 

6.1.1.0 contrato decorrente da ata de regis&de prços terá sua vigência estabelecida no própilo 
instrumento contratual e observará no momeiito da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentáric, bem como a previsão no plano puriamiaI quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou - dt> ínstrumento substitutodeverá haver a ndicação da 
disponibilidade dos créditos 0iça rt.r espepÇ,,.',. Iv  

6.2. A contratação com os fornecedores regí sna at er formalizada pelo órgão.ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa1  autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 
2021. 6.2.1, O Instrumento contratual de que trata o item 5.2_ deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

.3..t)s co.ntratosdecorrertesdo•sistema de registro:depreços poderio ser altera 
att 14 da Lei n9  14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da lIcItaçO, deve4õ ier •.õbservadas as segUÍn. CO 
formalização da ata de registro de pteços 



o assinar a 

estabelecidos no edital; e 
6 7 2 Quando houvera cancela 
previstas na clausula decima 

te ou do registro de preços nas hítÉ ente do registrou 
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6.4.1. Srão :reglstrados:naata os pré: e:Õs quantitativos do adjudicatálio.  

6.4.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, .o registro dos licitantes ou do fornecedores que 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 
observado a classificação da Iidtação. 
643 Sera respeitada, nas contratações a ordem de classificação dos licitantesou dos fornecedores 

•6.S. 0.registro a que.se refere oltem 6Á.2temporobjetivo aformaçãode cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata 

6. 4É facultado à administração, quando o convocado não assinara. ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convoca' oslicit rtes reranescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo naondiçôes cia propo.. ...L.ada pelas licitantes classificadas 

subsequentemente as primejracolocadas. 

6.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastr 

será efetuada quand .. tiver necesdade de cont 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor n  

reserva a que serefErEo item 0SOr.eflte 

çào dos licitantes remanescentes, nas 

ro de preços, no prazo "e nas condições 

6.8.0 preço registrado com indicao dos Jicítant~fcrr' clores será divulgado no PNCPe ficará 

disponibilizado durante a vigênca da ata —de. registo  de preços. 
íà- 

o licitante ma is bem classificado ou 

o para assinara ata de registro de preços, 

licitação ou no aviso de contrataçãodireta, sob 

istas na Lei n9  14.133, de 2021. 

r prdrrogao 1 fuma) vez, por igual período, mediante 
or convocado, descie zlue apresentada dentro do prazo, 

s inistração. 

6.10.  A ata de registro de preços sã assinada por meio de assinatura digital e disponibiiizada rio 
Sistema dê. Registro de.:Preços,. 

6 11 Quando o convocado não assinar a ata de reglstro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos-no edital ou no avisodecontratação, e.observadoo disposto:no.fl.O, ~v  ando o 
Item 6.7e.subitens, fica facultado  Administração convocarosiIcitantesrernar,escent docadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
pnmeira classificado 

$12.Na hipótesedenenhumdoslicitafltesquetatao.ltem6.4.2,1,aceitaracont. rmos 
do item anterior, a:Administração,, observados o. valor estimado .e. sua eventua1átuá.Uzçã*nos 
termos do edital, poderá 

6.9Apósa homolõgação da. licit 
o fornecedor,no caso dacontrataçãodl 

no. prazo e nas condições estabeleddos no.ed 

pena de decaro direito, sem prejdzo.d 

6.9.1. O prazo..de.•  convocação pode 
solicitação do licitante ou fo 
dévidamentejustiflcada,e. que :a 
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6.12.1. Convocarpara negociaço os demais licitantesou fornecedores remanescentesuJos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtençode preço 

melhor, mesmo queadma do preço.:do adjudlcatáric.;ou 

6 12 2 Adjudicar e firmar o contrato nas condIçOes ofertadas pelos licitantes ou fomecedois 

remanescentes, atendida a ordem classificatórias  quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.13. .A existência de preçosregistrados Implicará compromissode fornecini. C.Ond.içôes 

estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a reahzaão de l;citaçã 

especifica para a aquisiço pretendida, desde ..que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA —ALTEIA  PIREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços regIstradospodero ser altera dosouatualiza dose m decorrência deeventualredução 
dos preços praticados no rneitado ou de fato ie eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso cc for maior, caso foflijto ou fato do príncipe Oj em decorrênciae fatos 
imprevisives ou previsíis de consequêna. incaiculáveis,que invibiUzem a execuçãa ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea a indsóil do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou xtu:ç uaisquer tributos ou encargoslegals ou a 
superveriência de disposições Iegis co co. iro '. repercussão sobre os preços regltrados; 
7.1.3. Na hipótese de previsão,  no,  edital c no iso de contra taço direta de cláusula de 
reajustamento ou repactLco sobre os regtrados, nos termos da Lei e  14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso ao reajustamento, deverá ser..eitda a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuaço, poderá ser a  pedi aO dc Lr - co, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA :NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótesede o preço registrado tornar-se suØèlao preçc praticado nO.;fl*cadOpor mo
supervenIenteo órgão ou entidade gerenc adora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado 

8 1 1 Caso não acette reduzir seu preço aos valores prattcados pelo mercado, o fornecedor Sera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item regFs trado, sem aplicaç$o de penalidades 
admtnistratwas. 1.1.2.  Na ffi-pótesen prevista no item anterior, o ZerencWor.£Onvocàrá, os 

fornecedores:docadastro de reserv  . Á na ordem de classificação, para VeríficariWaceitim reduzir 
seus preços aos valores de mercado enãó convocará õs licitantes ou forhécedÉ.qúeeram seu 
registro cancelado 81.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gienciadora 
procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medIdas cabíveis para 
obtenção de contratação mais:v.ntaJÓsa 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicara aos ârgos e  às 
entidades quetiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preçospara que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à OUroçk,contraWal, 
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observado o. disposto 'no .art. 124 da Lei n2  I4.133.de.'2021. 

81. Na hipótese:de o.preço de rcado'tornarse.supeio.rao  preço registradoea fornecedor nãõ 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,. será facultada ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço  registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso 

8 21 Neste caso»  o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedIdo de alteração a 

documentação compro batóiia ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relaçãoás condI6:ifliciaItflênte p'tuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovaçãoda existência de tato superveniente queinviabilize o preço 
registrado o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gernciadora e o fornecdor deverá 

celamento do seu registro, nostermos 
e 2021. e na legislação aplicável 

s termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fõecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam maner seus preços registrad stoos, observado o J:spo no 1tem6.7. 

8.2.4. Se não obtiver a  nas negoções, o órgão ou criticado gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata d ! st to de preÇbsos termos do item O, e adotará as  medida e* 

a obtenção da contrataç 

8.2.5. Na hipótese de preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 3 e c item O. o órgão ou entdadegerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo corn a raUce • sr.cados pelo mercado.. 

8.2.6. 06 oouentdegerenciadord comi.n c..'- eàsentidsquet3veremflrmado 

contratosdecorrentesda ata te reg istro de :reçóssorea efetivd alteraçãodo preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de a lteração cotuid$brvadoo disposto no art. 124 da Lein 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULANONA—REMANEIAM 
PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os i com p:;osregistrados nas;atas de registro-de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou er.Iade gerenciadora entre os6rgãosou as entidades 

participantes e não participantes do reistm mie preços, 

92.0 remanejamento somente p 
92 1 De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante»  ou 

922 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante 

93..O órgào.ou entidade gerencladora que tiver estimado asquantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de'remanejamentode órgão ou entidadeparticipanteparaou:etd'deno 
participante, serão observados os-  ]Imites previstos Àa legislação vigente.. 

cumprir as obrigações estabelecidas naata, sob pei 
do item O, sem prejuízo dassa istas na Le 

8.2.3. Na hipótese de cancelpiento do registro do fornec 



CLÁUSULA DÉCIMA.— CACE 

REGISTRADOS. 

10.1. O registro do fo.  
Descurnprir as tondiçÓI  
nota de empenho, ou 1 
justificativa razoável; 
101 3 Não aceitar mante seu preço registrado ou 

TEVENCEDOR.:E DOS: PREÇOS 

nciador, quando o fornecedor: 10.1.1. 
motivo justificado; 10.1.2. N. retirara 

tabelecido pela Admini .—: ção sem 
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95 Competira ao órgão ou ,.à entidade gerencladora autoilzaro remanejamento solicitado, com a 

redução doguantitativo iniclalmente informado pelo orgooupeIa entidade participante desdeque 
haja prévia anuêncWdo órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados- 

9.6 Caso o remaneja mento seja feito entreórgãos.ou entidades dos Estados, do 01sti1tó Fiederalou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantesda compra centralizada, nos termos do Item 0, a 

distribuição das quantidades para a e uç -' a~ será por meio do remanejamento. 

10.1.4. Sofrer sanção povkza nos incisos 111 ou IV do cap$ o art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação cc sanção prevista nu incÍsos Ii! oj IV do caput do art. 156da Lei 

0 14.133, de 2021, caso a pe;oIc.dc aplicada ao fornecedor,pM uitrapasse o prazo de vigência da 

ata de registrc, de preços, poderá o órgao o..; a enticace gerenciadora pocerá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela ma' ,,i do regi' . s os, vedadas co ntratações derivadas de 
ata enquanto perdurarem os .M oSda snçã 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteseEevistas no item 10.1 5erá formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, gaontidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamentódo ro..»t;:r da fornecedor, oÓrgocu:a.énti4degerenciadi. 

poderá convocar os licitantes que, ccirri;.ôr; o cadastro  de  reserva, observada a ordem de 
ciassifcação. 

10.4. .0 cancelamento dos. ptços  registrados .poderá ser realizado ~,gerenclador, em: 

determinada ata de registro de preços, total ou parcial mente, nas seguintes hipoteses, desde que 

deyidarnente comprovadas ejustificadas 
1041 Por razão de interesse publico, 

104 2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 
10.43.. Se não houver êxito nas negociaçles nas hipóteses em que o preço da mercado tomar-se 
superior ou inferior ao: preço registrado 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -' DAS PENAUDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e"ará apIícaçA:daS. .p:.naildáde 

estabelecidas.  floeditai. 

M.M.As sanções tambémseapllcamaasintegrantesdo cadastro de reserva noregistro de preços 
que)  convocados)  no honraremo compromisso assumido injustificadamente apósteremassinado 

a ata. 

11.2. Ë da competência do gerenciadora apIicaçodaspenalldadesdecorrentesdodescumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que .o descumprimento disser 

respeito às contratações dos orgãosou e y 1 pante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplícaço  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÚNO 

12.1. As condições geras de execução do objeto 4gsprazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administra çào e do forneédr registrado. penaidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se defin idos no Termo de Refercia, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação par oreço gIODJ de grupo de iters, só será admitida a contrataçode 

Porte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstra ço de sua vantagem 

para o órgão ,ou a entidade 

Vz 

12.3. As omissões deste instrumento s4iidas ariu-Jas de sua interpretação serão sanadas de 

acordo com o que dispuser a Lei n° 14.133/i, e Decreto n°11.462/23,o edital delicltaçãoque deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços o a proposta apresentada pela licitante. 

12.4. Para dirimir as questões oriunda, deste,  Registro :c Preços, fica eleito o foro da cidade e 
comarca de Parnarama/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo cum c1ispos4çôs ctabelecidas na prsenteAta,assinam 
este instrumento, em três vias de igual teore forr a, para um só efeito, napresençadastestemunhas 

abaixo: 

Pamarama/MA 1$4e 

11.3. O órgo ou entidadeparticipante dev- omunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no &M 10.1, dada a - idade de instauração de procedimento. para 
cancelamento do registro%p fornecedor. 
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ATOS OFICIAIS C 
PODER? EXÉC JU 

UTI' 

EXTRATO ARP PMP - PE N.° 013 2024 DED 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°001/2025 
PROCESSO ADMINISTRAIWON' 088/2024—CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2024— 

- KELSON RODRIGUES ~SANTOS LTDA-  EPP CNPJ:07.295.6730001-6S, INSCRIÇÁO MUNICIPAL P4' 2~40flUADA NA RUA 
ORA. VERA CARVALHO N9  08, BAIRRO CANCELA, FLORIANO - P1 

ITENSUANTITATIVOSEPRÍ "" 

OIETOREGI$TROoE PREÇO ' 1 L.CON1ÃÇÃOPARCEUDADE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA.A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃO,  LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJAIEAMENTO PARA DE-
SOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANWORTE DESTINAÇÃO DOS O^ E LIMPEZA NAS 
FOSSAS E lOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇOE SAN1I1ZAÇÃO DIÁRLA EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONS 
TANTES NO TERMO DE REFERNCIAANEXO AO EDITAL 

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JANEIRO DE 2025 
ÕRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
- Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal deAdmInbtraço; Secretaria Municipal ie Fazenda; Secretaria Municipal de Planeja-
mento; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Secretaria Municipal deObra, Púb:icas, Secretana Municipal de Cultura; 5ecreta 
ria Municipal de Agricultura; Secretaria MunIc1aIde infOncia e Juveiemé; 5ecretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Secretaria MnhcpaI de MeioAmbienu; Secretaria MunicipI de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educaça; 
Fundo Municipal de Assistência Social '(F~ Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de ManutençSo e Desenvolvi- 
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profuss:orais da Educação (FUNDE 3); e Fundo de Previdência de Parnarama/MA 
(FUNPREV). 

Os órgãos.e entidades não participantês do regiStro de preços, quando desejarem fazer uso do itens . preços registradas neste 
instrumento, daverãornanifestar seu b*erçse:junto &Oôrg$O Gerenciador da Ata de Registro dePiços.(ARP) 

A. empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a;Actmln(stação Pública podeser convocada,:a depender da. 
necessidade de consumo observada a demanda exigida e prazos para atendImento das solicitações Conforme exignciasdo Edital 
de Licitação e ARF os quais ficam integrados a este extrato 
A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão adstritos a Indicação de dotação orça 

d5ario.parnaraaa.nia.govbr 

ITEM ESPECiFICAÇÃO QUANT MEL) V4UNIT VTOTAL 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRE- oc M2 l$ 465 R$ 27900000 0.1 DIOS PÚBLICOS DO MUNICIPlO 

2 EXECUÇÃO DOSSERVÍÇOS DE.SÀNTiZAÇÃO EM PRÉ 60 000 R 4 M R$ 28•4OOO 1 DIOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO $ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM 15.W0 M2 R$ 472 R$ 7080000 PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM pRÉ.- •Øy) M2 R$ 466 R$ 6990000 0105 PUBUCOS DO MUNICÍPIO - 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 500 M3 R$ 150,00 R$ 75000,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO 
6 4 D D ESOBSTRUÇÃO E PV TUBUL AÇOES REDE- DE M3 R$ 135,33 R$ 204 495 PARA ,00 

-.DE.ESGaTo 
7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 1500 M3 R$ 175 78 R$ 26L670 00 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA 
8.'.DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- 130 DIÁRIA R$ 300,00 R$ 3900000 

VIÇOS DE SANITIZAÇÂOE DEDETIZAÇÂO .: 
R$ 1280.265,00 

* íj 

EMPRESA DETENTORA: 



nientaria compatível e suficiente para supnr a despesa a ser realizada, feito o controle das quantidades licitadas e emiso dás 

Iiberaç8es 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderio ser obtidas perante o Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos desta Prefeitura Municipal situado na Centro Administrativo do Municipto de Pamararfla Rua Pedreiras 
- N' 093 * centro, no horário de funcionamento do àrgo. 

Parnarama/MA, 15 de janeiro de 2025. 

MUNICÍPIO DE PARNARAMA 
Prefeito Municipal 

SR. JUVENAL FRANCISCO CARVALHO E SILVA 
órgão Gerenclador 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°089/2024 - CPLIPMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 —SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE UNK DE ACES-
SO. SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNE1 COM DISPONIBILIDADE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE) DIAS 
DA SEMANAS  EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

DATA DAASSINATIJRA: 15 DEJAtJEIRO DE 2025 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL O 

- Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Adminis1*a40Secretana Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planeja-
mento; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria MunicIpal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de Cultura; Secieta-
ria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de tntncIa e Juventude; Secretaria Municipal de J.Saúde; Secretaria Municipal de 
Assistência Social; secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria unicipaI de Urbanismo, Secretaria Municipal do Educação; 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); e Funtio de Previdência de Parriarama/MA 
(FUNPREV). 

EMPRESA DETENTORA 

- C.. DOS SANTOS SOUSA-ME, PESSOA JURÍOIÇA DD1REITQ PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 055323.714/001-11)  SEDIADA NA 
RUA TIMON NQ 355, CENTRO, CEP 65640000, PARNARAMA/MA 

ITENS, QUANTITATIVOS E PREÇOS  REGISTRADOS CONFORME PLANILHA. ARAMO:  

Os órgãos.e entidades não participantes do registro de preços,  quando desejarem fazer uso dos itense preçw registrados neste 
Instrumento, deverão manifestar seu interesse junto ao óro Gerenciador da Ata de Registro de Preços (ARP) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 5ERV1COS UN1D QTD VALOI UNIT R$ VALOR MENSAL 

link de acesso síncrono dedicado à Internet, com disponi 

1 bilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) ~s.9220 R$ 200 R$ 1844000 
dias da semana a partir de sua ativação até o término do 
contrato 

1VALOR ~NASAL R$ 18 440,00 
VALOR 12 MESES R$ 221 28000 

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração Publica poderá ser convocada a depender da 
necessidade de consumo observada a demanda exigida e prazos para atendimento das soIicitaçes, conforme exigências do Edital 
de Licitação e ARP, os quais ficam Integradõs a este extrato. 

A liberação e consequente Contrato Administrativo, ou instrumento congenere ficarão adstritos a indicação de dotação orça 
mentária compatível e suficiente para suprir a despesa a ser realizada, feito o controle das quantidades licitadas e emissão das 
liberações 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderao ser obtidas perante a Departamento de Licitações e 

diari.o parnarama isa gov br 

ÕRGÀOS PARTICIPANTES: 



Gmafi RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmaiLcom> 

FLS.  

PROC.N'  19 /Ii j -))t 
RUBRICA: 

M 
 

Raylan Moreira da Fonseca 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua Seroa da Mata. 414, Centro, Barão de Qrojaú MA CEP 6560000 
Takfontt: 89 3523.1233 'EmoA cpdebaraockgrajau@gmaiLcom 

ONPJ O&477.8221000144 

CPL 
COMISSÃO PERMANENTE 
DI LEDIIACAO 

SOLICITAÇÃO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO 
3 mensagens 

RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI.com> 
Para: cp12021pmpgmaiI.com  

21 de março de 2025 às 16:49 

Prezados, 

Junto a este ofício segue também o termo de cooperação técnica, em caso DE ACEITE. 

Atenciosamente, 

2 anexos 

TERMO DE_COOPERACAO_TECNICA_-j (1]_assinado.pdf 
230K 

OFICIO - PREFEITURA[assinado].pdf 
313K 

cpl parnarama <cp12021pmp@gmaiI.com> 25 de março de 2025 às 17:42 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 

À Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

Por meio deste instrumento, confirma-se o recebimento do pedido de liberação da ata de registro de preços 
solicitada. 
Informa-se que o pedido se encontra em trâmite desta Prefeitura Municipal, sendo providenciadas inclusive as 
publicações necessárias. 
Após, será encaminhado ao órgão Aderente o procedimento completo da liberação. 
A disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente. 

CPL/PMP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

cpl parnarama <cp12021pmpgmail.com> 27 de março de 2025 às 14:28 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 

Boa tarde!! 

Por meio deste instrumento, segue em anexo o Termo de Liberação, Ofício Aceite, Termo de cooperação técnica e 
demais documentos solicitados. 

Att. 

1 ARP E EXTRATO PUBLICADO.pdf 



FLS. N° 

PROC. NOQ 6Jo - 

RUBRICA: 

E AVISOS LICITAÇÀO.pdf 

• Edital de Licitação -  PMP - PE 013 2024 - 
L::Dedetiza.ç.ão Desratzação,.FossaseAfins:pdf: 

1 HABILITAÇÃO.zip 

• HOMOLOGAÇÀO.pdf 

• PROPOSTA DE PREÇO 2.pdf Final. pdf 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

4 anexos 

OFICIO ACEITE - (1).pdf 
310K 

TERMO _DE_COOPERACAO_TECNICA_-_1[1]_assinado (1).pdf 
302K 

TERMO DE LIBERAÇÃO OK (1).pdf 
314K 

TERMO DE COOPERAÇÃO (1).pdf 
313K 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 
CNPJ. 06.115.117/0001-05 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PARNARAMA 

M1 ÇAA V5 MLOr 

Ofício n° 079/2025 - GAB/PMP Parnarama/MA, 27 de março de 2024. 

 

ÍFLS N° 

PROC. N  

RUBRICA:
.

1 

Exmo. 

Sr. Manoel do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

Rua Seroa da Mota, 314, CENTRO BARAO DE GRAJAU - MA cep: 65660-000 

Assunto: Resposta encaminhando procedimento administrativo de liberação a Adesão a Ata de 

Registro de Preços n2  001/2025, referente ao Pregão Eletrônico n2  013/2024-SRP. 

Exmo. Sr. Secretario, 

Sirvo-me do presente, em resposta encaminhado por Vossa Senhoria, para 

informar que após análise da solicitação foi autorizada a liberação da adesão a Ata de Registro de 

Preços n° 001/2025, que trata da futura contratação de empresa especializada para serviços de 

dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento para 

desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e 

limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização 

diária. Encaminho em anexo o Processo Administrativo n° N°: 090/2025 - CPL/PMP, referente a 

Liberação de Adesão, constando o edital de licitação do Pregão Eletrônico n° 013/2024; ata de 

registro de preços n° 001/2025; publicações do aviso de licitação; homologação e adjudicação do 

certame; Termo de Liberação e Termo de Cooperação Técnica dentre outros. 

Nesta oportunidade, reitero os votos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente. 

J UVENAL FRANCI SCO Assinado de forma digital por 

CARVALHO  E /YuVENAL FRANCISCO CARVALHO E 
53LVÃ:57858934368 

SILVA:57858934368.... Dados: 2025.03.27 14:12:17 -0300' 

Sr. Juvenal Fráncisco Carvalho e Silva 

Prefeito Municipal 

Av. Carolina no 237 - Centro- CNPJ. 06.115.117/0001-05 
CEP: 65.640-000 - Parnarama - MA 



Rua Seroa da Mata, 414, Centro, Bardo deGrajau - MÁ. CEP: 65660-000 
'ree(ancr: 89 3523.123' E-mail: cpldearao49rajou@9maBcQm  

OMPJ O&477822/0001-44 

C P L 
COMl5S&O 1*, EBM6NENTE 1:. 
DELCITACA0 

M Gma*11 

 

RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmail.com> 

 

SOLICITAÇÃO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO 
2 mensagens 

RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmaiI.com> 
Para: florianolimpadoraol©hotmail.com  

Prezados, 

O ofício segue em anexo. 

21 de março de 2025 às 16:50 

Atenciosamente, 

Raylan Moreira da Fonseca 
Presidente da Comissão de Licitação 

• OFICIO - EMPRESA [assinado].pdf 
306K 

Kelson Rodrigues <florianoIimpadora01@hotmaiI.com> 21 de março de 2025 às 17:42 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI.com> 

De: RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaíl.com> 
Enviado: sexta-feira, 21 de março de 2025 17:50 
Para: florianolimpadoraol @hotmail.com  <florianolimpadora01 @hotmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

12 anexos 

ADESÃO.pdf 
310K 

02 Regularidade Fiscal e Trabalhistapdf 
—' 665K 

tã 01 Habilitação Juridica.pdf 
3254K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 23 TERMODEAUTENTICIDADE_15.pdf 
62K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 21 Situação Econômica Financeira - LIVRO CHANCELADO.pdf 
'• 1088K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 21 Situação Econômica Financeira - TERMO DE 
AUTENTICIDADE pdf 
45K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 21 Situação Econômica Financeira.pdf 
563K 



03 Qualificação Econômico-Financeira 22 BALANÇO CHANCELADO.pdf 
1069K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 22 LIVRO CHANCELADO.pdf 
1055K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 22 TERMO DE AUTENTICIDADE.pdf 
-' 45K 

03 Qualificação Econômico-Financeira 23 BALANÇOCHANCELADO_34.pdf 
1007K 

12  03 Qualificação Econômico-Financeira 23 LIVROCHANCELADO_20pdf 
2266K 



t' 

PROC. 

RUBRàGA: 

A 
:FLOANO E SERVIÇOS 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA, 20 DE MARÇO DE 2025 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: ACEITE DE ADESÃO À ATA DE REGIS 

Prezados(as); 

Em atenção ao Ofício datado de 20 de m 
de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n° 
por meio deste manifestar for 
valores constantes na referida 

ÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024/PMP 

5, que solicita a adesão, na condição de "carona", à Ata 
24, Processo Administrativo n° 088/2024 - CPL/PMP, vimos 

o  
os quantitativos, especificações e 

: 

florlanollrnpadoraøl©hotrnail.com  Pua Dra. Vera Carvalho N° 08, 
Cancela - Floriano/PI 

M1à

è­ 
A empresa KELSON RODRI ~kjÇPf-,­inscrita no CNPJ sob o n° 07.295.673/0001-65, 

compromete-se a cumprir as obrigações estábêlecidas na Atà Preços, observando os prazos, condições e 
especificações dos serviços registrados, nos mesmos termos pactuados com o município gerenciador. 

Anexamos a esta resposta toda a documentação de habilitação atualizada da empresa, conforme solicitado. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e reiteramos 
nossos votos de estima e consideração. 

KELSON RODRIGUES DOS 
SANTOS 
LTDA:07295673000165 

Kelson Rodrigues dos Santos LTDA - EPP (CNPJ: 07.295.673/0001-65) 
Kelson Rodrigues dos Santos (titular) 

RG: 785.563 - P1 / CPF: 286.842.653.00 

Atenciosamente, 
Assinado deforma digital por 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
TOA:072956730001 65 

Dados: 2025.03.21 17:40:49 -0300 

• (89) 99976-5806 
t1  (89)99436-8548 
• (89) 999157789 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 
CNPJ. 06.115.117/0001-05 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 7 E) E E 1 l O E) 1) A O E) 

PARNARAMA 
klllíl Ef0005 700Ã VtE) M07400 

LS.N 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 090/2025 - CPL/PMP 

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N°: 001/2025 

TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

PROC. N/ /;2?5 
UBRICA: 2p 

Mlaffimufliei 

Atendendo à solicitação realizada pela Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 

pertinente ao Sistema de Registro de Preços gerenciado pela Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, 

requerendo Adesão a Ata de Registro de Preços n5  001/2025 cujo objeto versa os serviços de dedetização, 

descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações 

de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro 

químico versão standard com dedetização e sanitização diáriado uso da mencionada ARP, estando indicado o 

preço registrado a favor da empresa relacionada, como também os respectivos itens liberado na própria Ata 

de Registro, conforme planilha adiante: 

A especificação completa dos itens liberados encontra-se descrita na Ata de Registro de 

Preços n° 001/2025, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, já constante neste processo 

administrativo. 

Destaco que a contratação por meio desta autorização requer expressa anuência do 

detentor da Ata. Informa-se que há saldo disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer 

prejuízo para a contratação original. 

Por meio desta liberação, autorizo o uso da referida Ata de Registro de Preços de acordo 

com os valores acima indicados e quantitativos solicitados. Para compor o processo de adesão, encaminhe-se 

ao órgão requisitante, juntamente a esta liberação, cópias da ARP devidamente assinada, cópia do Edital e 

Termo de Referência originários e dos comprovantes de publicação. 

Parnarama/MA, 27 de março de 2025. 
Assinado de forma digital por JUVENAL 

JUVENAL FRANCISCO CARVALHO, FRANCISCO CARVALHO E 

E SILVA:57858934368 : SILVA:57858934368 
Dados: 2025.03.27 14:1325 -0300 

MUNICÍPIO DE PARNARAMA 

Sr. Juvenal Francisco Carvalho e Silva 

Órgão Gerenciador 

Av. Carolina n° 237 - Centro- CNPJ. 06.115.117/0001-05 

CEP: 65.640-000 - Parnarama - MA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MED V.UNIT V.TOTAL 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS 30.000 M2 R$ 4,65 R$ 139.500,00 1 DO MUNICÍPIO 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAN ITIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS 30.000 M2 R$ 4,64 R$ 139.200,00 2 DO MUNICÍPIO 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS 7.500 M2 R$ 4,72 R$ 35.400,00 
PÚBLICOSDOMUNICÍPIO 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS 7.500 M2 R$ 4,66 R$ 34.950,00 PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

5 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 250 M3 R$ 150,00 R$ 37.500,00 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA 750 M3 R$ 136,33 R$ 102.247,50 6 DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO 

7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 750 M3 R$ 175,78 R$ 131.835,00 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA 

8 COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE 65 diárias R$ 300,00 R$ 19.500,00 
SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO 

R$ 640.132,50 

 



  

,MG. No  

PROC. N'&I Oe 
UBRJCk_ 
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PREFEITURA Ml .CIPAL. DE PARNARÁMA 

Av. CarÕ11naN0237_Cefl1rOCNPS 06 115 117/000145 
CEP:- 6$.640-000— .Parnar..a-M 

ATA DE REGIS'TRODE PREÇO.  N0  001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVo N O /2024 —CPL/PMP 

PREGÃO .ELETRNIcGN°013/2024 —•SRP 

Aos 15 dias do mês de janeiro. doanO.de.dois,mH e :2O25 .oMUNIÇfrlODi.PAtrMM4pe.'a 

jurídica de direiio.:Ou#  blicõ ihtemo, làsc~ no CNPJsob 6. ri! 06.115.117100.01O5, com se.1saÀv. 

Carolina, n 237, Centro, em Parnarama/MA, através da Prefeitura Municipal, neste ato 

.Carvalho e Silva, brasIeiro, casado, empresário, 

3 .1 SSP!MA e inscrito no CPF n°606.994.443- 

a/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 

os, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

LVE registrar os preços da firma KELSON RODRIGUES DOS 

e direito privacio,1nSrita no CNPJ r 07.295.673/0001-65, sedia
UM-

da na 

Bairro Cancela,,  CEP: 64.800-302 Muricipiu de FIoriano/L neste 

ato representada pelo Sr. Ke.son Rodrigues dos antosbrasi1eiro, casado, empresário, ~Àa  

Cédula de Identidade/Pu n ín F sob o n° 285.842.653-00, msidente e 

domiciliado em Praça Terminal Rodoviário 0'
, 
 OS, Bairro Canc. CEP: G4.800-002, Município de 

Florano/Pl, neste ato 1eiomirda simpiesmente EMPRESA DETEITRA dos valores e itens 

registrados. 

As partes acima qualificadas, tendo entre si jisto e avençado, celebram a presente Ata de Registro 

de Preços (ARP), oriunda do Pregão EIetrc.co  n 013/2024 -- SRP instruído através do Processo 

Administrativo n° 088/2024 - PMP,  sujeitando e as partes às regras do edita de 1icitaço,  normas 
disciplinares da Lei n2 14.133,  Ô19 de abril de 2021, e deriais egisiaçõespertinentes, nostermos 

das cláusulas adiante esposadas. 

A 
 

AMO, LA:PRIMEmA —.00 OBJETÕ 

1.1. ApresenteAtaestabeleceasc1áusus e condições gs para  Registro dePreçosparafuturas 
contratações parceladas de seio e dedez: çc, dc ..3o, desratizaço, limpezaem caixa 
d'água, hidrojateamento para aesobstrçEo d pv e - iru.açôes de rede de esgoto, sucção, 
transporte dejet , destinação dos os e 1impe2a na tossas e ocação de banheiro químico versão 
standard com dedeti2ação e sanitização diária em atendimento as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações do Termo de Referência anexoao edital do 
Prego Eletrônico originário deste Instrumento, que é parte integrante desta,Ata, assim mo as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcIç1a, eonstitulndo 
assim, em documento vinculativo e obrigaclonal às partes. 

£LÁUSULA SEGUNDP— DO ÕRGÀO GERENCIADOR E IDOS. ÓRGÀOS .PARTlCJPAl' 

2i. O Órgo.erenciado.rda Ata 4e Registrø:.de Preços .a ser firmada mediante.areaHação deste 
Prego: Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Parnararna/MA. 

representado pelo seu Prefeito SrJuvenal F 
portador da Cédula de Identidad 

73, residente e domiciliado em 

GERENCIADOR do registro. * 

pregão, na forma eletrà 

SANTOS-ME, pessoa juríd 

Praça Terminal Rodoviári 



M3  

R$ 204.495,00 

i$r 263.570000 Á3 

M 

FLS. 

PROC. 

RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRNARAM,. 
Av Carolina N° 237 * Centro - CMPJ 06 115 117/OQO1O 

CEP 65640-000— ?arnaratna-M 
22 Serão ÓrgosParttcipantes cia Ata de Registro de Preços a ser elaborada, dePOIS dJçIcado 

e homologada este Pregão, os ôrgâos e entidades adiante etencados Gabinete do Prefeito, 

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Fazenda Secret*rla Municipal de 

Planejamento, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Obras Publicas, 

Secretaria Municipal 4e Cultura, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de 

Infância e Juventude, Secretaria Municipal de Saude, Secretaria Municipal de Ássist&ncia Social, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal 

do Educação, Fundo Municipal de Assistência SoctaI(FMAS), Fundo Municipal de Saikie (1M5), 

Fundo de Manutenção e oeserwolvlmento da Educação 
BásIca e de Valorização dos Profissionais d Educação (FUNDEB), e fundo de Previdência de 
ParnaramafMA(FUNPREV) r 

CLÁUSULA TERCEIRA .' DOS 

3.1. .0 registro de preços -0,  •: rumentalizado 
12 de abril de 2021 (Lei de Ltc tações e rá, vs,ui 
de dezembro de 2006, tratando do E • Nacional 
Porte; bem como no pai  
que regrema atuação da . 

dopeIas norn' presentesda Lei n 14.133, de 
rativos), LC1 Complementarn 123, de 14 

p. icroeirpresa eda Empresa de 'equeno 
rtratações pblicas,além' nclpios 

ITEM 

1 

CLÁUSULA QUARTA- 

4.1. O preço registrado, 
demais condições oferzad 

ÇAO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEEÉT 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO  

ANTITATIV ' 

e ebtimada, fornecedor (es) e as 

ontram-se et3lhada3i1a.tabeIa abaIxO 

V.iOTAL 

4,. R$ 279*000#OO :  

ESPECIFICA  MED: V voá 

M2  

2 
ExÉÕiçÃo DOS: .EFMÇCS CÉ 
PRÉDIOS PÚBUCOS•DO:M&JN1CÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE O 
PRÉDiOS PÚBU.CQS..00 MUNI.... kG  

MOO má R$ 4,64 R$ .278.400,0c1 

' M2  R$: 4M R 

4 M2  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE' 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNIcÍPI  R$E 466 R$ 69 900 00 

.5 

6 

7 

8, 

EXECUÇÃO oos SERVIÇOS. tE UMPEZA DE CAIXA 
D'ÁUA. 

EXECUÇÃO 005 ,$CRV.. IÇQS:,DE HIOROJATEAMENTO 
PARA DESOøSTRUÇQ PE. PV. .TVBULAÇ.ÕES DE REDE 
DEESGOTO 

:V1ÇÕSDE LIMPEZAS OE .ÊP1CAS 
LQcAÇÃQ, DE BANHEÍROS.QUÍM,COS ÇOM UMPgZA 
DIÁRIA. COM  CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM ÕS 130 
SERVI" DE SÁNITiZAÇÃo E DEDETi2ÁO 

$00 

DIÁRIA R$3oOOC .fi$: 



7FLS.N Q \Ç? 

PROC. N4JjJ : 

RUBRICA: 

PREFÉiTU: MUNICIPAL DE .PARNiRA.MA 

Av Carc1maN° 237 —Centro — CNPJ 06.11 S 117/OOO195 

CEP: 65,.64.'0-.000'-  Parnarama-M 
1. 

R$ 1.280.265,00' 
1 

4.2.; A .a referente ao presente registro de preços consta co.. ?neo 

a.estaÃta. 

Uf A..-: ÀIÃ.ATA:DEREGISTRo DE PREÇOS 

5.1. D.trantea vigência da ata, osôrgâos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distritale municipal que não participararr do procedimento de SRP poderão aderir à ata de registm 

de preços na condição de não participantes, chervags os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da idelnclusive em situaçõesc provável 

desabastecimento ou des. onuiade de serviço pút 

5.1.2. Demonstração de quecvalores  registradosestão cornpatí,eis.com  osvalores pratícadospelo 

mercado na forma do art. da Lei n2  14.133, de 2021; e 

5.1.3. Consulta e aceitaç révias do órgão 0̂u :da entidade grnc adora do fomeedor. .'  

52 A auto zação do7Q crenciadora apenas real izada após  aceitação da 

adesão pelo fornecedó 

5.2.1. Oórgo ou enti dade gerenciadora poderá rejetaracsões case elas possamac'á  OU, vjuI 

à execução de seus próprios contratos ü.i à sua capacídade cc gere'iciamento. 

5.3. Após a autorzaço do óro ci da end gé 1dbio árg ou entidade não paitldpante 
deverá' efetïvara aquisição ou a cr;tr2taçao so.idtaaematé noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

.5.4. O prazo. de que trata o subIfl ante 

prorrogadoexcepclanalmente, med1antë 

pelo órgão ou.pela entidade gerencladora,. 

ata deregis ro:dé preços.: 

55 O órgão ou a entidade poderá a 
naqualdade&nãopartIcipant 
observados os requisitos do a 

Dc..:bmkesPaS adesões 

QX relati vo à efetivaçoda contrataçâo,. kÃ 

oprgãoouda entidade nÕ partkpanteacet 

e respeitado o limite temporal -dê vlgênciatta 

r a Lerndá;ata dc registro de preços da qual seja  imegonte, 
•u ;n pa c quais não tenha quantitativo registrados 

5..6 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante: sUa 
vigência, poderá serutlllzada em até 100% porcinco vezessuas quantidades registradas porqualquer 
orgão ou entidade da administração publica que não tenha participado do certame licltat6no, 
lndusive Municípios, mediante anuência do órgãogerençiador. nos termos do artigo 54 do Decreto 
.Munlc1aln° 16/2024, de 03 dejaneirodé 2024. 
5 6 1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso4a ata de registro de reços,deverão consultar oór àgerencladorda a apara mantfestaão 
sobre-a possiblUdade: de, adesão. 



CLAUSULASEXTA—DA VALI 0ADE,PØRMALI 
RESERVA 

DE PREÇOS E CADASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL Ø :PARNARAMA 
Av Carolina N°237—Centro—CNPJ 06 115 117/0001-05 

CEP 65.,640G00— PalaramaM 
5,6 2,:0 órgão gerenciador poderá concionar a aceitação da participação de outros Órgãos ou 

entidades à realização de estudo, pelos órgãos em pelas entidades que não participaram do registro 

de preços que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicldade para a 

administração publica da utilização da ata:de registro de preços 

5 63 O quantitativo decorrente das adesões .à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
t<tahdade, ao quintuplo do quantitativo dotada item registrado na ata de registro de preços para o 
orgão gerenciador e para os 6rgãospaiticipantes, independentemente do numero de rgos não 

pa:rticípantesqueladerirem. 
5.5.4. Após a autorização doórgãogerenciador orgão não participante deverá efetivara aquisição 
ou Contratação solicitada em ate noventa diask  observado o prazo de vigênciada ata 
5.6.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo 

a aplicação observada a ampla defesa e o 
rimentode .1áusuI3scontratua$ 

Jo 

contraditório, de eventuais pe! -críftés do 
fornecedor das.obrigaçõescontratua 

em relação às: suas pr40.rijas,t  
S. 7 A adesão a ata de regis 
distrital e municipal pod 
destinada à exeUção. 
compatibilidade dos preç 
da Lei n9 14.133. de 20  

ntrataçães, informando as ocqfr- ias ao órgão gerenciador. 
- precos por e entidades da iriistração Pública estadua, 
r exigida para : de transferêncsoIuntárias, desde que seja 
ntralizada de pr'•: rama ou projeto federal e comprovada a 
istrados com os valores praticados rio mercado na forma do art. 23 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6.1. A validade da Ata de Re to de Preços será dei (.. ano, contado a partirdo primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no podendo ser prorrogada por igualperíado, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que cbwprovado o 
.

vantajoso. 

6.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de p osterá sua vigência estabelecida no própr;o 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como,,-,a previsão no plano uriamial, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1. formalização  2. Na do cont .zoou do ru.. urn :':': substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos or rjsiis. 

contratação com os fomjregistrado'.........era formalizada pelo órgão øu pela 
entidade Interessada por intermédio de Instrumento contratual, emissão de notado. empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ti 14.133, de 
2021 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

63...Os contratos decorrentes do sistema deregistrodepreços podérão ser alterados,.õbservado o 
art. 124 da Lei n914.133, de 2021. 

6.4.. Após a homologação da licitação,, deverão ser observadas as. ,seg Min is para 
fo:1mal14a54o:d5 ata de registrõ dpS'ÇOS 



FLS. 810  

PROC,N',M ;.2o 

RUBRICA: 

1 

; &94Ap4sa homo1Ogaçoda lici 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PRNAR4MA 
Av Caro!maN°237—Centro—CNPJ 06 115 117/QO0105 

CEP 65640-000— Parnarania-M 
6.4.1. Serão.:registradosna:ata os- preços, e .os quantitativos dG.adjudkatàto, 

6.4 ,2. Será inc luido na ata, na forma de anexo, o registro dos hdtantes ou dos fornecedores que-

6.41 .2. 1 Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad;udrcatario 

observado a classificação da Icítação. 
6.4.3. Será respeitada, nascontrataçes, a.ordem declassifiçaçãods licita ntesou dos fornecedores 

rg$trØflaata.. 

.5.0 registro a que se refereoitem'6À2.tem.por.objetivo aformaçàode cadaS.TOdé.:res&VPara 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatáno da ata 

Ø6.Taçu1tado à adrninistráço,.:quando-o 

6.7.1. Quando o licitante vencedor noà.s;inar a ta derègístro de preços, no prazo e flcondições 

estabelecidos noedit&. e 

6.7.2. Quando houver  cancelamento do registro itante ou do regístro de preços naship6ses 
previstas na cláusula decírra. 

6.8.. O preço registrado cor', ind icação dos licitartes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro Ce preços. 

ntrataço direta, o licitante mais bem ciasslflcadDou 
o fomecedor,na caso da contrataço di 4áconygcado para assinara ata deregItro de preços? 
no prazo e rias condições estabelecidos no edial de licitação ou ncia.  viso de contratação ~sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das a:;e:; prevstas na Lei n9  14.133, de 2021. 
6.9.1. O prazo de convocação poderá -r prDrrogado 1 fuma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor rvocadc. desd que apresentada dentro do prazo, 
devidamentejust1ficada e quetcativa seja acel.a pela Administração. 

6.7.A habllitaçodosIici ' que compOo ocad.. - reserva a que se refereo item O somente 

será efetuada quan. er ne .:. - de de contrataçao dos licitantes refflaflescegtes nas 

seguintes hipóteses: 

prazo econdIç8es.:estabelecido 

para: fazê-lo, em igual praz 
subsequentemente as prim 

não assinar a ata de registro de preços no 

scentes, na ordem de classificação, 

€ -da pelas licitantes classificadas 

eiO de assinatura digitalt disponibilizada no 6IQ.A ata 'de registro de preçoss 
Sistema de Registro de- Preços. 

612 Quando o convocado nâa assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condIçes 
estabelecidos no:edtaI ouno aviso decontrataçãó,e:observadoodisposto no item O, o'n:ando 
'Item 6.7e.subltens, fica facultado àAdrnl taçoconvocarosI1cItantesrernanàccntesdocada.tro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em guaI prazo e nas condlÇes propostas pelo 
piimelro classificado. 

6 t2 Nah6tesedenenhurndos1scitantesque trata o item 6.4.21, actitár'a contretaçáonostermos 
do item 'anterior, a Administração,. observados o valor estimado e' sua eventuatatuMia,ço nos 
termos do edital, poderá 



FLS.N 

PROC. N4J2Q 

RUBRICA: $ 
PREFEflhJRA MUNICIPAL D'E. PARNÁRÀM[A 

Av CaroluiaN°237—Centro—cNPJ 06 115 117/0001-05 
CEP: 65640-000— Parnarama-M 

6 12 1 Convocarpara negocIaçoos demais licitantesou fornecedores remaneentescu1os preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação com vlstas.â obtenção de preço 

meIhor, mesmo que- acima dopreçodo adjudl.atárIa; ou 

6.12 2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos bcitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

cofldição. 

13. A existênci,adepreç registrados: irnplicarã compromisso de forneciflflto.:flas condições 

estab&ecidas, mas nó obrigar: a Administração  contratar, facultada à, rea1l$ço  de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTE RAÇÃO OU TUALI2AÇÂO PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados podero seralteradosouatualizados em deórrêncla deeventuaIreduço 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obisou dosserviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de for aio, caso f uito ou f- do princie o em decorrênc e fatos 
imprevisíveis ou previs&s.dac.o - - as áv.s, que inviabilizom a execuÇ .a ata ta 

como pactuada. nos termos  da  alínea'  " do  r.cisóll io caputdo art. 124 da Lei n2  14.1 i40,2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteraç3o ou x iiiço de qUuer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições Legais, com coin.rovada repe - usso sobre os preços registrados; 
7.13. Na hipótese  de previsão -no  edital ou no aviso de conttaço direta de cláusula de 
reajustamento ou repctuaçc sobre ospreços '  re: s :rms ca Lei n2 14.133, de 2021. 
7.1.31. No caso do reajustamento, deverá ser resp&tada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

7.1312...   No caso da repactLaço poderá ser a pedido. eressado, roiformec*ltérlosdefiflidos 

para a contratação. 

CLÁUSULA. OITAVA '.NEGOi ODE  ir F~WW 005 

8.1. Nahipótese de o preço registradoto preço praticà.doo irHrcadQ'pOr 'motivo 

superveniente, o órgão ou entldad nca jp.fornecedorpara negociar a redução 

do preço registrado 

813. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticadoselo mercado, ofornecedorsera 

liberado do compromisso assumto qiínto ao item registrado sem aplicação de penalidades 
administrativas. 9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,. o' Serendador,cónvocÉirá os 

fornecedores, do cadastro de. reserva, .naordém de classifica ço, para. iierificarseaceitarn reduzir 

seus. preços:aas.valoresde mercado colocon . vocarã os licltaritesoufõrnece& q&ietivetam seu 

registro cancelado 8 1 3 Se no obtiver &xlto nas negociações, o órgão ou entidade gerendadora 
procedera ao cancelamento d ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para 
obtenção de cor'ção mais vantajpsa. 
8.1.4.. Na hipótese :de*  redução do preço registrado,*'  gerenciador comunicara aos órgos e às 
entidades que tiverem firmado contratosdecorrentesda ata de registro de preçospara que avaUem 
a convennçia e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração cOntratuaL 



>REGlS11ADAS NAATADE REGISTRO DE CLÁUSULA NONA,  REMANEiAM 
PREÇOS 

PREFEITRA MUNICIPÁL DE PARNARAMA 
Av. CarolmaN°237— Centro -CNPJ 06.115.117/000 1  -05 

CEP: 65.64)-O0O —PamaramaM 
observado o disposto no art 124 da Lei nQ 14 133, de 2021 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedidO de alteiaçk,  a 

documentação comprobatória ou a pianilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovaçãoda existência de fato supeiveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devet 
cumprir as obrigações estabelecidas nafta, ob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do Item 0, sem prejuízo das sanções previstas na LeI n9 14. .-, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forn or, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os f* ecedores da cacjastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter éeus preços r2istrados, observado o disposto ,no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxíto ras negocia c&, o órgãc Ot eritcade enciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos d9 item 0, e adotadas medidasca.. eis.para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da ma joraçã o cc preço de mercado que inviabdize o preço 

registrado, conforme previsto no item Ü e ic item O. o órgão ou ent!ddegerenciadoraatualízará o 

preço registrado, de acordo com a ta cdc dos ores pravcdos pelo mercado....':  

8.2.6. O órgão ou entidade erenciadora comunicará s órgãos e âs.entidades, que tiveremflrmado 

contratosdecorrent.esda ata de registro Jr preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem .a necessidade.de ah.eraço contratua', observado o dsposto no art. 124 da Lei ri9 
14.133, de 2021. 

9.1. As quantidades previstas para os itens com pcços registrados nas atas de registrode preços 

poderão ser remanejadas pelo órg: ':. ericzae ge'encadora entre os órgãosou asentidades 

participantes e não partícipantes do regist-o  de-- preços, 

9.2.0 remanejamento som nte 
92 1 De órgão ou eiit1dade participante para 6rgo ou entidade particlpante ou 
9.;.2* De .órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante 

9.3. Oórgão ou entidade gerencladora que tiver estimado as quantidades que pretende atar 
será considerado participante para efeito. do remanejamento. 

9,4. Na hipótese de remanejamento de.órgão ou:entidade participante para4rgo. ouei' 
: 

de nã* 
partldp'flte, sérã* of$ervãdOsØs..imites previstos na lislaçâô vigente 



pflJ DE PARNA 
v.  :Carolina N°237.—. Centro -. CNPJ. 06.115.117/000:1-0.5 

CEP 65640-000— Parnarama-M 
95 Competira ao órgão ou à entidade gerencladara autorizaro remanejamento solieItado,om a 
redução do quantitativo miclalmente informado pelo 6rgãoou pela entidade partc1pante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitatIvos Informados 

9.6.,Caso o remanejamentoseja feito entre órgãos ou entidades dos Estado$,dÕDistrito Federal ou 
de Municipios distintos, caberá ao fornecedor benef iciárto da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento: dos Itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos qua ntitativos dos participantesda compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distrihuiço das quantidades para a exçuçãp..4ntJliada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA— CANCE 
REG1STRA1OS. 

.10.1. O registro do fo 
Descumnir as condrçõ 
nota de empenho ou 
justificativa razoável-` , 
1011.3. No aceitar, manto ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nós incisos .!i ó V do cao..it co art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de apIcaçoeesaç3o preVista nos inciso s 111 o..iiVdo caputdo art. 156 da Lei 

n2  14.133, de 2021, caso a penalida de dILdUd o fornecedor no ultrapasse o prazo de vigência da 

eencidar, quando o fornecedor: 
em motivo justif icado; 10.1.2. Nãretirara 

1 estabelecido Adminístração sem 

ata de registro de preços, poderá o órgão au a endade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela marteçc da regi . de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção..,  

10.2, .0 cancelamento de registros nas hi 

despacho do .órgão oi da entidade .gereaci. 
ampla defesa. 

ts no item 1QA :sgrá formalizado por 

arantido...os pmnçípics do contraditório e da 

10.3. Nahipótesedecancelamentor registro do fornecedor, .: .rãoouaentidadégerericiadoi 
poderá convocar os licitantes que compõem o caia.t-o de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá Ser realizado pelo gereiicladoi, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

deií41 mEntE :c:on,provadas ejustificadas: 

1041 Por razão de interesse publico, 

W  4 Z A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 
10,4.3. Se n5o houver êxito nas::negocições, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferio.r ao preçoregistrao. 
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$ 
.PREFEITURA MUNICIPAL: DE PARNARÁNA 

Ai, Carolina N° 237 - Centro -- C NPJ 06 115 11710001-05 
CEP: 65M0-000 - Parnarana-M 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÏRA— DAS PENALIDADES 

11.1. O desçumprlmento da Ata de Registro de Preços ensejará aptícaÇãOdaVO MIOM.O  

estabelecids no editaL 
11 1 1 Assanções também seapUcam aos Integra ntes do odastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, no honraremo compromisso assumido injustificadamente aptsterem assinak 

a ata. 

11.2. E da competência dogerenciadora apiicaçãodas penallciades decorrentes do, descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgkso e 
.. p rçipante, caso no qual caberá ao respectivo 

árgão participante a aplicação : 

11.3. O órgão ou entidade. participante deverá comunicar ao õrgãc gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro dc fõrnecedor. 42  

CLÁUSULA DÉCIMA SEÍJNDA CONÇ .diãES GERA 

12.1. As condições gera de execuço do ebjetc, taiE como.os prazos par .ntrega erecebimento, 
as obrigações da Administração c dc' fornecedor reistra'do, penaiidades e dõm$s condições do 
ajuste, encontram-se definidos ri Termo de Referêca, ANEX O FD!YAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço 401 cc grupo de itens, só será admitida a cautrazaçãode 

parte de Itens do grupo se h -'1.'ir prévia pesquisa ,de mercado e dernonstraço cie sua vantagem 

para o órgâo ou a entidade. 

12.3. As omissOgs.destejsstrurnento  èj 

acordo corno quedispuser al.einb  14.133 
origem a esta Ata de Registro de Preços e a pr 

12.4. Para dirimir as .questôes o 
comarca de Parnarama/MA.  

ë sua interpretação serão sanadas de 

o n°11.462/23, o.editaide.licftaçãóque deu. 

apresentada pela:Iicítanté.. 

eços1.fica eleito o foro da cidade e 

E por estarem de pleno e comum s abelecidas presente na Ata, asnafn 
este instrumento, em trêsviasde igualteore forma, para um só efeito napreserçadaStemunhas 
abaixo: 

Parnararna/MA, i5daflode2q2S 



UNICÍPIO DE PIRNARAMA 

Prefeito Municipal 
Juvenal Francisco Carvalho e Silva 

órgão Gerenciador 

KELSON RODRIGUES nado dtcmj dgitIper 
rr'c c&rrfC EUUNODHIGUESOOANTO 
« ' 1 L[OA72573O(OI65 

LTDA07295613000 165 a ~.Oii4 S:2I.45 3OU 

KELSON RODRAGUES OS SANTOS LTDA - EPP 

CfPJn 07. 295.673/COO1..6s 

~'!'Wson Rodrigues cc.s Santos 

Emresa Detetcr 

Testemunhas: 

01 Nome: 

CPF: 

02 -.Nome. 

CPF ! 

It 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MRNARAMA 

Av. Carolma N° 237 - Centro - CNPJ 06 115 117/0001-05 
CEP; 65.640-000 ~ Parnararna-M 
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ÍFLS.N°  QLk 

PROC. N4/QOJ2 

15 de Janeiro de 2025 • Diário Oficial • N° 1973 

DODER EXECUTIVO 

ATA DEREGISLROOE.PREÇO Né  Q()/Ø5 
PROCESSO ADMINISTRA1WO N' 088/2024—CPLIPMP 

PREGÃ0ELErRÕNlco N°013/2024— 

OBETÕ:: REGISTROU PREÇ• IAL CONT~~ PARCELADA DE EMPRESA ESPECIAUMUA PARA A pRES..ÇÃQ 
DE SERVIÇOS DE DEDETJZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÁO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA  D'ÁGUA,  HIDROJATEAMENTO  PARA  DE 
SOBSTRUÇÃO DE PV E TU8ULACIE5 DE REDE DE ESGOTO. SUCÇÃO,  TRANWORTE DESTINAÇÃO DOS DEIETOS E LIMPEZA NAS 
FOSSASELOCAÇAODE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇO ESANITIZAÇÃO DIMIA EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES W GUANTrIATIVOS tONS-
TANTES NO TERMO DE REFERNC1AANEXO AO EDITAL 

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JANEIRO DE 2025 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNiCIPAl. DE RNARAMA/MA 

ôRGÃOS PARTIIPANTES: 
Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de MmjnlstraçAc;  Secretaria MuniciaI de Fazenda; Secretaria Municipal de Planeja-

mento; Secretaria Municipal de Esporte ei.azet,Sécretria Municipal de Obras Púbicas; Secretaria Municipal de Cultura; Secreta-
ria Municipal de Agricultura; Secretaria MunlclpaFdelnf$ricia e Juventude; Secretara Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Secretaria Municipal de Mio'Ainblente; Secretaria Municipal de Urbansn,o, Secretaria Municipal do Educação; 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de ManutençEo e Desenvolvi- 
mento da Educação Básica e de Valorização dos 'Profissionais da Educação (FUNDEB); e Fundo de Previdência de Parnarama/MA 
FUNPREV). 

EMPRESA DETENTORA: 

- KELSON RODRIGUES DOS SANTOS CrOA - EPP - CNPJ. 07.295.673.0001-6 
DRA. VERACARVALHO N08, BAIRRO CANCELA, FLORIANO P1 

ITENS. QUANTITATIVOS E PREÇOS  REGISTRADOS CONFORME PiAMLi-A ABAiXO: 

Os Ôrgkse entidadésnãopartkipaflte do règstro de preços,  quando desejarem fazer usodos r.S• :pr çor0gistrados neste 
lnstrumeni:o deverso  manifastar seu Interesse junto ao órg*o Getanciador da Ata de Registro dePrçoARP) 

A empresa detentora da expectatiia do direito de contratar~ a Administração Publica poderá ser convocada a depender da 
necessidade de consumo observada a demanda exlgjdae prazos para atendimento dassolicltaØes,  conforme exigências do Edital 
de Licitação e ARP os quais ficam Integrados e este extrato 
A 1 beração e consequente Contrato Administrativo, ou instrumento congênere ficarão adstritos a Indicação de dot3ç5o orça 

TEM [ ESPECIFICAÇÃO QUANT MED V.UNIT V3OTAL 
EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS DE DEOETIZAÇAO: fR o 2 465 - 27900000 1 DIOS PÚBLICOS DO i .000 M • 

2
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE $ANITIZAÇÃO EM PRÉ- 60 000 M2 R 464 27840000 
DIOS PÚBLICOS DC) MUNIC(PIO ' 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM 15.000 M 472 R$ 7080000 
PRÉDIOS PÚ8LICOS DO MUNICÍPIO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRE 2 4 R 90000 
0105 PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

15.000 M fl.7 gW .7 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAiXA M3 R5150,00 R$ 75.00ÜÃGUA 0,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS D1.E HIDROJATEAMENTO 
6 PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÓES DE REDE 1500 M3 R$ 136,33 M 204.495,00 

DE ESGOTO 

7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SPTICAS 1500 M3 R$ 175,78 as 263.670,00 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA 
8 DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- 130 DIÁRIA R$ 300,00 R$ 39.000,00 

VIÇOS  DE SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO 
R$ 1.280.265,00 

diario.parnarama .ma.góv,.br 

INSCRIÇÃO MUMCIPMNZ1OI€EI4IIUADANARUA. 
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MUNICÍPIO DE. PARNARAMA 
Prefeito Municipal 

SR. JUVENAL FRANCISCO CARVALHO E SILVA 
órgâo.Gerenciador 

N.°0142024- INTER 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  N' 002/2025 
PROC 1.ESSO ADMINISTRATIVO N 089/2024 - CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N 014/2024 - SRP 

mentárla compatível e suficiente para supnr a despesa a ser realizada feito o controle das quantidades licitadas e emiso das 
liberações. 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos desta Prefeitura Municipal situado na Centro Administrtwo do Município de Parnarama Rua Pedreiras 
- N 093— Centro, no horáno:de funcionamento do órgão. 

Parnarama/MA, 15 de janeiro de 2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE UNK DE ACES-
SO. SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNE1 COM DISPO NIBIUDA DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE) DIAS 
DA SEMANA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

DATA DA ASSINATURA: IS DEJÁNElRO.OE2025.. 
ÓRGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAl. DE 

ÓRGÀOS PARTICIPANTES: 
- Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planeja-
mento; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de Cultura; Secreta-
ria MunicipI de Agricultura; Secretaria Municipal de Intricía e Juventude; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal do Educação; 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDER); e Fundo de Previdência de Parnararna/MA 
(FUNPREV). 

EMPRESA DETENTORA: 

- CO. DOS SANTOS SOUSA-ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N# 06.323.714/0003-17, SEDIADA NA 
RUA TIMON N2  355, CENTRO, CEP: 65.640.000, PARNARAMA/MA 

ITENS, QUANTITATIVOS E PREÇOS REGISTRADOS CONFORME PLANILHA ABAIXO: 

Os órgãos e entidades não particípantes do registro de preços,  quando :desejarem fazer uso dos .itense preços registrados neste 
instrumento, deverão manifestar seu interesse junto ao Õrgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços (ARP) 

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração Publica poderã ser convocada a depender da 
necessidade de consumo observada a demanda exigida e prazos para atendimento das sol icitaçõe5 conforme exigéncias do Edital 
de Ucitação e ARP os quais ficam integrados a este extrato 

A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere, ficarão adstritos a Indicação de dotação orça-
mentária compatível e suficiente para suprir a despesa .a.. ser realizada feito o controle das quantidades licitadas e emissão das 
liberações 

Informações adicionais sobre .a presente Ata de Registro dê Preços poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e 

ITEM DESCRICÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD VALOR.UNlTR$ VALOR MENSAL 
link de acesso sincrono dedicado à Internet com disponi- 
bilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) b 9220 200 R$ 1844000 dias da semana a partir de sua ativação até o término do m ps 
contrato 
VALOR MENNASAL R18.440,00 
VALOR 12 MESES R$ 2n.280,00 

diarto.parnarama ma .gov.br 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2024 - CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 - SRP 

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua 

Pedreiras, n° 093, Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria n° 140/2024 - GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n° 

14.133/2021, do Decreto Municipal n° 164/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo licitatório adiante 

especificado: 

•. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

+ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

•. ADJUDICAÇÃO: Global 

•. MODO DE DISPUTA: Aberto 

•. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de dezembro de 2024, às 09 h e 00 mm 

•. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 00 mm 

•. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 10 mm 

+ PLATAFORMA: BBMNET LicitaçÔes— Bosa Brasileira de Mercadorias- https://novobbmnet.com.br/ 

•. ACESSO AO EDITAL: transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessolnformacao/Licitacao/tce,  

www.novobbmnet.com.br, www.tcema.tc.br  e https://www.gov.br/pncp/pt-br  

•. LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementarn° 123/06 e suas alterações, 

Decreto Municipal n° 164/2024 e demais dispositivos Legais pertinentes 

•. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço 

eletrônico: cpl2021pmp@gmaiL.com  ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal da Pariarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n° 093, 

Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 mm. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Licitação é o registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa 

especializada para a prestação de serviços de dedetização, descupinização, desratização, Limpeza em caixa 

d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, 

destinação dos dejetos e Limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com 

dedetização e sanitização diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao 

edital. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação/Pregoeira, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.novobbmnet.com.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 36.115.117/0001-05 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formlmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente oupor 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos Limites previstos da Lei 

Complementar no  123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quandoa licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenteem linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembrode 1976, 

concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 10  do art. 90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
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de execução da licitação ou de gestão do c.tritráto, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a Licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representantede 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e Lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivasde trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, X)(XIII, da 

Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosincisos III 

e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 40,  da Lei n.° 14.133, de 

2021 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
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assinalação do campo "não" apenas produzirá o efefto d--o licitante não ter direito ao trata mentofavorecid o 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstasna Lei n° 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e Lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.10.	 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantesconvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11.	 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de descontomáximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12.	 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a Lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotadoo critério 

de julgamento por maior desconto. 

4.13.	 O valor final mínimo ou o peicentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14.	 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15.	 O Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento quepossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bioqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNETno menu 

"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 

5.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio dasinformações exigidas no 

Sistema. 

5.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BBMNET Licitações (www.novobbmnet.com.br). 

5.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
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ou inscrição do bem no órgão competente. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de excLusiva 

responsabilidade do licitante. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10.	 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11.	 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.12.	 O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuraçãoderesponsabilidade. 

5.13.	 A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível 

no Sistema ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e a descrição completa 

dosprodutos ou serviços ofertados. 

5.14.	 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar ou individualizar na ficha 

técnica, sob pena de desclassificação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação! Pregoeira 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 

centavos. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último Lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.	 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando rouver lance ofertado nos úLtimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os Lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgaráos Lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a Identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Pregoeira, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação/Pregoeira 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação/Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresariai. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada,se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de paqueno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontínuo à 

classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo Licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos decontrole. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se Localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 dedezembro de 

2009. 

6.19.	 Encerrada a etapa de envio de Lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a Agente de Contratação/Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os Licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.19.4. A Agente de Contratação/Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último Lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado aa Agente de Contratação/Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20.	 Após a negociação do preço, a Agente de Contratação/Pregoeira iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação/Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro luga -  atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidônec3 e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br,'sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, 
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por forçada vedação de que trata o artigo 12 da Li n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,a Agente 

de Contratação/Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação/Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 

Contratação/Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveisou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desdeque 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% 

(cinquenta por cento) do valor 9rçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótes de que trata o caput, só será considerada após diligência da Agente de 

Contratação/Pregoeira, que cotnprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.A 

planilha poderá ser ajustada pelo forneceaor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisftante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência ëxija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirolugar 
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deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Agente de Contratação/Pregoeira., ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital,a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Agente de 

Contratação/Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 (minutos) minutos, envie 

todos os documentos exigidos no item 8 deste edital para análise. 

8.2. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos abaixo 

discriminados, devidamente rubricados, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no 

campo adequado para tal, disponível no site www.novobbmnet.com.br. O Pregoeiro procederá à 

análise da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a 

verificação do atendimento às condições fixadas neste edital, após o encerramento da etapa 

competitiva. 

8.3. Para comprovação da habilitação das 

documentos seguintes. 

8.4. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4.1. 

empresas interessadas serão exigidos dos licitantes os 

Documentos constitutivos da empresa licitante. Os documentos em apreço deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

8.4.2. Registro Comercial, no caso de Empiesa Individual. 

8.4.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais 

administradores. 

8.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a aiiidade assim o exigir. 

8.4.6. Cópia da documentação pessoa do titular ou sócios da empresa interessada. 

8.5. Para a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

comprovante de inscrição e de situação cadastral, juntamente com o quadro de sócios e 

administradores, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

8.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
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certame. 

8.5.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal: 

8.5.4. Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais, da Dívida 

Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias (INSS). 

8.5.5. Prova de regularidade fiscal da Fazenda Estadual: 

8.5.6. Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da 

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado). 

8.5.7. Certidão de Regularidade de. Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de 

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado). 

8.5.8. Prova de regularidade fiscal com.a Fazenda Municipal: 

8.5.9. Certidão de Regularidade quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria 

Geral do Município ou equivalente em cada Município). 

8.5.10. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município). 

8.5.11. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

8.5.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011, certidão de regularidade na contratação de pessoas com deficiência 

e reabilitados da previdência social, certidão negativa de ações trabalhistas da sede da 

licitante. 

8.6. Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

8.6.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, e 

execução cível expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e sócios licitante, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste 

procedimento licitatório ou em validade. 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, acompanhado do dhp devidamente registrado no órgão 

competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.6.3. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos 

constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis 

através das seguintes fórmulas contábeis: 

I — ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou iguala 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILG = AC+RLP/PC+ELP, 

onde: 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a longo prazo 

PC = Passivo circulante 

ELP = Exigível a longo prazo 

II - ILC (Índice de Liquidez Corr 

AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante  

nte), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC = AC/PC, onde: 
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III - ET (Endividamento Total), menor ou iguaLa 0,60, aplicando a seguinte fórmula: ET = ET/AT, onde: 

ET = Exigível total 

AT = Ativo total. 

8.6.4. Os índices de que trata o subitem 8.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante, 

devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura 

e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.6.5. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) 

emitido pelo Conselho Regionál de Contabilidade (CRC) do responsável por sua 

contabilidade devidamente atualizado, com notas explicativas, e vigente, acompanhado da 

certidão negativa de débitos. 

8.6.6. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário 

Oficial. 

8.6.7. Os demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da 

cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo 

órgão de Registro de Comércio ou órgão competente diverso, onde é extraído o balanço 

patrimonial, para fins de comprovação das informações. 

8.7. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade compatível 

com objeto da Licitação que poderá ser feita através de atestado(s) ou declação(ões) 

fornecido(s) por pessa jurídica de direito público ou privado, no qual se comprove que a 

empresa interessada tem capacidade para fornecer os produtos cotados. 

8.7.2. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes, servidor ou agente político responsável, com expressa indicação de 

seu nome completo e cargo/função, bem como é exigido o reconhecimento da firma do 

atestante em cartório. 

8.7.3. O atestado apresentado pelo Licitante poderá estar acompanhado de cópia de minuta do 

contrato que lhe deu origem, bem como notas fiscais referentes aos serviços prestados 

juntamente ao atestado entregue. Além destas possíveis comprovações, a Comissão de 

Licitações poderá, a seu critério ou mediante provocação, realizar diligências para a 

verificação de sua veracidade, inclusive e visita às pessoas jurídicas que os expediram. 

8.7.4. A firma interessada deve apresentar a Licença Ambiental, de acordo com a Resolução n°237, 

de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

autorizando a licitante a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado. 

8.7.5. Certificado de Regularidade da empresa licitante e do seu responsável técnico no Conselho 

Profissional competente, dentro do prazo de validade. 

8.7.6. Apresentar certidão de acervo técnico 

8.7.7. Comprovação da empresa, bem corno titular possuir caminhão tipo tanque apresentando 

placa e renavam. 

8.7.8. Comprovação da empresa, bem como titular possuir veículo para o transporte do pessoal, 

equipamentos para imunização e controle de pragas urbanas. 

8.7.9. Comprovação, contrato, de possuir autorização para descarte dos dejetos em estação de 

tratamento de esgoto. 

8.7.10. Apresentar contrato com empresa para recolnimento das embalagens, acompanhado de 

manifesto de transpo e e licença ambientaL. 
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8.7.11. Apresentar comprovação de regularidade sanitária dos veículos, apresentando placa e 

renavam dos mesmos. 

8.7.12. Apresentar certificado de vistoria veicular dos veículos 

8.7.13. Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo 

8.7.14. Apresentar manifesto de transporte de resíduos e rejeitos, destinador final cadastrados no 

SINIR 

8.7.15. Comprovação de cadastro no SINIR - Sistema Nacional de Informação sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos. 

8.7.16. Inscrição no IBAMA 

8.7.17. Cadastro Técnico Federal do IBAMA Certificado de Regularidade - CR 

8.7.18. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico, bem como a qualificação da equipe 

8.7.19. Apresentar Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Gerenciamento de Riscos 

(POR) 

8.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.8.1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no 

anexo ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém 

relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer 

trabalho com menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme 

o disposto nos incisos XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e da Lei n° 9.854/99, que 

incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n° 8.666/93. 

8.8.2. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou 

pelo procurador, se este tiver outorga para tal, conforme modelo anexo, assegurando a 

inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração. 

8.8.3. Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o sigilo da 

mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos 

do modelo em anexo ao ato convocatório. 

8.8.4. Declaração aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor ou dirigente 

deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação legal, conforme 

modelo em anexo. 

8.8.5. Declaração realizada pela empresa Licitante informando que tem ciência das condições do 

certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo anexo ao edital 

de licitação. 

8.8.6. Alvará da Vigilância Sanitária, em plena validade em nome da licitante. 

8.8.7. Alvara de licença do corpo de Bombeiro. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrcgado uma vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibitizada no sistemade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/0001-05 


